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CARTA ECONÔMICA
DE

TE R.E S Ó P O L I S

No ntomento em que, num clima de profundas transformações
ttl Itndiais de ordem económica, social e política, o Brasil se prepara
I,flro. r e8truturar suas instituições de govtrno, entenderam a Agricultu-
111, a Indústria e o Comércio nacionais constituir seu dever. trazer a
IlIIlribuiçl!o de sua experiência e do seu patriotismo para que, nos ru-
, li' a 80rem traçados d vida do pais nos setores de suas atividades,
~""l adotadas soluções que atendam aos justos anseios e interesses da

111 tividade, da qual são parte integrante.

Com ~ste alto propósito, reuniram-se em Conferência, na cidade
,1 'l' ros6polis, delegações dos tres ramos das atividades produtoras,
1" li ndas de todas as regiões do pais, representando a totalidade das
J~',(U con6micas nacionais.

A 88Ístidos pelos órgãos técnicos de estudo e pesquisa de suas

" IlIIria,6 s de classe, sem outras preocupações que não as do bem ge-
"I N)locad08 acima das competições de partidos, grupos ou pessóas,

'" "uriculloro8, industriais e comerciantes dedicaram-se em conjunto ao
.,,1/& minucioso de todos os problemas da economia brasileira, quer
" • ,,, aspecto8 intern08, quer em 8uas relações internacionais.

Na c01lBÍderaçdod8sses problemas, destacaram-se desde logo ob-·
Jdll'''' bc1 ·co, ou a8pirações fundamentais, constitutivos de uma conci-

" ;" ruI tiua predominante na orientação de todas as atividades da
f",,} r lia, , m complemento a 2sses objetivos bá8icos, os principios

,I IIIIIitica co'll~mica que formam com 8lcs um corpo de declarações,
"1111 li constituir, n ste momento hist6rico, uma Carta Económica

I"H' 11 IJra.il.



OBJETIVOS BÁSICOS

I - COMBATE AO PAUPERISMO - O combate ao paupe-
rismo é uma cruzada que se impõe à ação conjunta do Estado e da
'iniciativa privada, não apenas por princípios de solidariedade humana
e de sentimento patriótico, mas ainda pelos compromissos e responsa-
bilidades' que decorrem dos Conv'ênios Internacionais firmados pelo
Brasil.' São dois os instrumentos de que deve lançar mão êsse empre-
endimento nacional, que consiste em essência no levantamento do nivel
de vida da população:, a valorização do homem e a criação d§. condi-
ções económicas mais propícias ao desenvolvimento geral do país.

II - AUMENTO DA RENDA NACIONAL - A forma capaz
,de conduzir à realização do primeiro objetivo é favorecer o aumento da
renda nacional, o que permitirá sua mais ampla e m~lhor distribuição.
O meio adequádo para obtê-lo é o planejamento da ação nacional para
melhor aproveitamento das fontes da produção agrícola e industrial, e
nos setores dos transportes, da energia e do crédito.

III - DESENVOLVIMENTO DAS FORÇAS ECONO-
MICAS - O principío norteador das atividades produtoras do país
para que realizem o objetivo do aumento da renda nacional é que
êste aumento se baseia no. desenvolvimento harmónico das forças
económicas, o que atribue, no quadro da política nacional, relevante
posição à poUtica económica, sólido alicerce das realizações de todos
os setores empenhados no progresso do Brasil. Para isso, será ne-
cessário obter, por todos os modos, o fortalecimento dos meios de
produção, e realizar por processos seguros' e adequados a industrializa-
çiio do país.

IV - DEMOCRACIA ECONOMICA - À democracia política,
que é a vocação dos brasileiros, deve corresponder uma verdadeira de-
mocracia económica. Esta, só se completa com o desenvolvimento paralelo
de todos os, setores da. produção, de todas as regiões e de todas as ,ati-
vidades. Deve ser organizada com o preparo das leis, das instituições,
do aparelhamento administrativo, e com a cooperação dos capitais e

da técnica das nações amigas, notadamente de nossos aliados norte-
americanos.

V - JUSTIÇA SOCIAL - As classes produtoras a8piram a
um regime de justiça social, que,' eliminando incompreensões e malen-
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4 - Pensam ser preferivel a forma
indireta da ação do Estado. visando
criar condições favoráveis ao desenvol-
vimento das atividades privadas. Nos
casos de ação direta. o Estado ouvirá
prévia mente as classes interessadas.
atenderá à situação dos consumido-
res e. sempre que possivel. dará ao ca-
pital particular participação no inves-
timento e na direção.

5 - Com o fim de fortalecer a uni-
dade nacional. e preservar-se a paz.
recomendam: o desenvolvimento har-
mônico de todas as regiões e iguais
opor'tunidades para todos os indivíduos; .
o progresso ·quantitativo e qualitativo
da produção. com o aproveitamento'
racional e a defesa dos recursos natu-
rais do país; a estabilidade econômica;
a simplificação da administração públi-
ca; e a garantia. ao homem do cam-
po e ao da cidade. de um salário real.
que lhes permita viver com dignidade.

6 - E' sua opinião que o Brasil.
necessitando urgentemente recuperar
o tempo perdido para atingir a renda
nacional necessária a permitir a seu
povo um melhor nivel de vida. procure
acelerar a evolução de sua economia
por meio de técnicas que lhe assegurem
rápida e"pansão. Para isso. reconhe-
c m n ceasidade de um planejamento

n&mi qu vise aumentar a produ-
livid d d " nvolv r lia riqu z ".

l nrlido3 entre empregadores e empregados, permita o trabalho harmô-
/I rlJ, (J reciproca troca de responsabilidades, a justa divisão de direitos

,l"UIlTC8, e u?Ja crescente participação de todos na riqueza comum.

DECLARAÇÃO DE PRINCIP.IOS

Na convicção de que êsses objetivos básicos correspondem
aspirações fundamentais dos brasileiros: e no propósito de fa-

r convergir os esforços de todos. Povo e Govêrno. para que seja
lcançada sua realização no mais curto prazo. em' bem da seguran-
• do progresso e da felicidade nacionais. afirmam e proclamam

Classes Produtoras os seguintes princípios:

I- ORDEM ECONÔMICA

fieis à sua formação histórica e
" i ompromissos de política interna-

I li" I que a Nação tem dado seu
1'" fi, reconhecem que a ordem econô-

"'" lO brasileira se funda no princípio
I I.brrdade e no primado da iniciativa

1" VAU", dentro dos preceitos de justi-
, I ndidas as inelutáveis limitações

III'I")lItal pelos interêsses fundamentais
,I vila n cional. de modo a garantir a
,," •• Ibilid de de uma existência compa-
'Iv I om 11 felicidade e com a dignidade
1lIIl'IIlna.

3 Esse pensamento não exclue a
d um certo gráu de interfe-

lo Estado. imposto por neces-
.111.1 omprovada em certos casos
l'IIIIIUlul, prudentemente contida nos
111"1.1 • ti um largo planejamento de

.1 lo 1I111.~llo r cional das fôrças produ-
.ob forma de um eficaz estí-

~ llvidades econômicas, au"ili-
I, r ilitando sua organização e

., 1I ,"111 li, • asaiat8ncia técnica. Ao
I 01" h r uma adequada ação su-

,.1 1 v • o campo social, sem-
ndimentoa necessários

p d r, capacidade. ou
d iniciativa privada.

io-
ou x-



naturais. Assim tambem. consideram
condição básica um ambiente de con-
fiança. evitando o agravamento da in-
flação monetária. garantindo a todos
os seus direitos. bem como· protegtm-
do o poder aquisitivo do trabalhador.

7 - Recomendam. ainda. o levan-
tamento pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística dos índices de
renda nacional e de padrão de vida re-
gionais. Para êsse fim lhe devem pres-
tar colaboração os Poderes f'úblicos e
as entidades produtoras. Esses índices.

que poderão ser os aprovados pelos
Congressos Brasileiros de Economia e
de Indústria. servirão para a compara-
ção peri6dica do de:lenvolvimento al-
cançado pelo país e suas várias regiões.
Para a fixaçãll do plano. entendem seja
êle preferentemente estudado. proje-
tado e supervisionado por um 6rgão
de política econômica. de modo a po-
der ser encarado sob um prisma de
maior amplitude. do que seria o da ex-
clusiva segurança nacional, e de acôrdo
com o que deliberou o Primeiro Con-
gresso Brasileiro de Indústria.

11 - PRODUÇÃO AGRICOLA E FLORESTAL

1 - Os rumos da polltica agrária
brasileira deverão ser traçados pelas
pr6prias classes rurais. dentro das dire-
trizes de um plano geral. Para isso de-
vem elas organizar-se associativamen-
te. de acôrdo com os princípios demo-

cráticos.

2 - Reconhecem que o desenvolvi-
mento agrícola depende de transportes
eficientes. que visem o barateamento
da distribuição dos produtos. Reco-
nhecem. ainda. que a simples existên-
çÍa de transportes não assegura a livre
circulação dos produtos. a qual exige
a abolição de qualquer imposto ou taxa
sôbre a exportação. assim como a de
barreiras fiscais entre os Estados e os
Municípios. a qualquer título e forma.

3 - Recomendam sejam promo-
vidos meios para 'o aproveitamento
das terras econômicamentê favoráveis
e vantajosamente situadas para a pro-
dução agrícola. visando em parti-
cular o fomento do cultivo de gêne-
ros alimentícios. Essas providências
devem ser acompanhadas de medidas
de crédito adequado e de um serviço
de máquinas convenientemente equi-
pado e dirigido. em estações apropria-
das: Reconhecendo que. em certos
casos. as organizações mais amplas
apresentam maior rendi.mento. mas.
tendo em vista que a exploração agrí-
cola é feita entre n6s em grande parte
sob o regime da pequena propriedade.
proclamam as vantagens da instalação
de cooperativas. sem caráter obri-

sat6rio.

4 - Com o fim de valorizar os pro-
dutos agrícolas. recomendam a descen-
tralização das indústrias que os utili-
zam. instalando-as nas proximidades
das fontes de produção.

5 - Diante da continuada e alar-
mante erosão do solo. é mistér que o
Estado proporcione aos agricultores
os meios de uma eficiente defesa. Como
medida de proteção à fertilidade do solo
e garantia à nutrição dos rebanhos. su-
gerem seja proibida a exportação dos
subprodutos necessários à. adubagem
das terras ou ao alimento dos animais.
facilitando-se. além disso •••. sua distri-
buição. Reclamam a defesa das matas
e o fomen to à silvicultura. bem como a
isenção de impostos sôbre terrenos re-
florestados. tendo em vista tanto o com-
bate à erosão como a reserva de com-
bustívÚ'l. Aspiram sejam proporcio-
nados recursos aos agricultores para a
recuperação da fertilidàde da terra
exaurida pelo cultivo prolongado por
pr~cessos rotineiros. Recomendam seja
elaborado um plano nacional de com-
bate às pragas. especialmente à saúva.
incluindo o fornecimento gratuito de
formicida em quantidade suficiente.

6 _:..São indispensáveis medidas
de assistência técnica e de crédito. ·por
meio de 6rgãos ao alcance dos produto-
res. instituidas em conjunto pela União.
Estados e Municípios. ficando de pre-
ferência com êstes últimos a adminis-
tra!;ão dos recursos comuns.

7 - Solicitam promova o Govêrno
meios capazes de facilitar o reagrupa-
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mento das populações marginais disper-
sas. afim de incorporá-las ao quadro
econômico do país; que seja proporcio-
nada à população rural assistência
rratuita. social e sanitária. bem como
ensino em geral. especialmente técnico~
agrícola. Para solução dos problemas
rurais recomendam, além disso, a coléta
e a interpretação de .elementos estatís-
ticos s6bre a produção agrícola, em
especial. e as condições econômicas a
elas relacionadas. em geral.

8 - Aconselham. em vista da sua
interdependência cada dia mais estrei-
ta. seja corrigida a disparidade dos
preç08 dos produto8 agrícolas e dos in-
duatriaill. afim de que a agricultura
possa ter maior compensação sem pre-
juizo dos consumidores.

9 - O sentido nacional da igualda-
de de acesso. pelos outros países. às
matérias primas e gêneros alimentícios.

necessita ser definido como referindo-
se aos excedentes das necessidades na-
·cionais. garantido um justo pr~ço.
protegidas as reservas de materiais
escassos. e dadas. pelos países impor-
dores altamente indu:rtrializados, com-
penllações de ordem econômica. Impõe-
se. ainda. sejam tomadas medidas para
inventariar as reservas de matérias pri-
ma s afim de regular seu emprêgo e
evitar 08 desperdícios tanto em sua ex~
ploração como em sua exportação.
Devem ser ativadas as pesquisas agro-
nômicas e tecnológicas de nossas ma-
térias primas e a industrialização dos
produtos agrícolas, afim de valorizar o
trabalho rural e evitar as crises pe-
riódicas.

10 - O Brasil deve' tomar parte
na redistribuição internacional de
suas matérias primas e gêneros alimen..
tíci08.

111- ENERGIA, COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES

1 - Consideram as Classes Produ-
toras de extrema necessidade o apro-
veitamento de nossas fontes naturais
de energia eléttica e seu fornecimento a
baixo prêço à população e às indústrias
do país. Recomendam. para isso. seja
modificado na legislação o dispositivo
que impede a criação ou o aumento do
suprimento de energia elétrica com a
aplicação de capitais estrangeiros. e
permitidas as instalações com potên-
cia reduzida. independentemente de
autorização.

2 - Enc~recem a neéessidade de
estimular prospecções' e perfurações
de poços para descoberta de petróleo.
pois que sua exploração intensiva é
uma das maiores aspirações nacionais.
Aconselham o amparo à iniciativa
particular. bem como se admita a
cooperação de técnicos e de capitais
estrangeiros para a realização dêsse
objetivo. Que se intensifiquem. tanto
quanto possivel. as explorações já rea-
lizadas. no país. de petróleo. gases e
6leos combustiveis. e que se auxilie a
importação pelo vale do Amazonas do
petr6leo peruano. Que se estimule a
exploraç!o do carvão nacional indue-
trializ'vcl. proporcionando-lhe meios

de transporte e facilitando-lhe a ob-
tenção do aparelhamento para extra-

.ção e beneficiamento. Recomendam
ainda sej~ e.stimulado o desenvolvimen-
to da produção do álcool-motor. com
base nas culturas vegetais, e sejam fi-
minciadas as instalações nacionais nas
zonas produtoras onde os carburantes
cheguem a alto preço. Julgam acon-
selhavel. tambem. o incremento da
exploração e industrialização dos xis-
tos betuminosos. turfas e linhitos.

3 - Recomendam seja proibida a
derrubada de matas. nas regiões onde
haja extensões de terras já dl!sbravadas
e suficientes às culturas anuais. salvo
quando se aproveitem as respectivas
madeiras. Que a formação de florestas
de essências de crescimento lento é
dever precípuo do Estado. pois não é
possivel contar com a iniciativa parti-
cular em empreendimentos dêsse gê-
nero. devido à elevada inversão de
capital em período qüe ultrapassará
uma geração. Mas convém que êsse
florestamento seja feito em locais pró-
ximos aos centros consumidores e em
quantidade suficiente às necessidades
futuras. Quanto ao reflorestamento
com essências de crescimento rápido e
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aplicáveis especialmente em combus-
tíveis. deve ficar a cargo da iniciativa
privada. especialmente das estradas
de ferro. com o auxilio dos Poderes
Públic'~. si .em zonas próximas dos
centros consumidores.

4 - Sendo 81 falta de transportes
em geral um dos problemas cruciais
do nosso país. pensam devem ser êles
estimulados de todos os modos e. bem
assim". promovida a uniformização dás
condições técnicas e do material ro-
dante das ferrovias. Havendo no
Brasil carência de combustíveis. e
prestando-se admiravelmente a ener-'
gia hidro-elétrica à tração ferroviária.
julgam da maior conveniência que.
onde fôr possivel obter-se eletricidade
Il baixo custo e onde as condições de
tráfego o justifiquem. seja promovida.
facilitada e auxiliada a eletrificação
dali vias férreas. Para alcançarem o
objetivo primordial da circ-.xlação da
riqueza. as emprêsas de transporte de
propriedade dos Poderes Públicos de-
vem fixar 'as tarHas de modo que seus
rendimentos correspondam aos gastos
de manutenção. melhoramento. reno-
vação e exploração. não visando. por-
tanto. lucros comerciais e sendo-lhes
dada a~tonomia administrativa.

S - Julgam que os prolongamen-.
tos. desmembramentos e anexações
devem ser feitos com exclusão do con-
ceito de geografia política regional e
obedeçam tão sómente às conveniên-
cias geográficas. físicas e econômicas
do país. Bem assim. não seja permitida
a retirada de trechos de estradas em
tráfego sem consulta prévia às zonas
afetadas. para que sejam atendidos os
seus interesses econômicos.

6 - O imposto único cobrado sôbre
combustíveis e lubrificantes deve ser
totalmente destinado à construção e
conserváção de rodovias. em maior
proporção para os Estados e Municí-
pios do que para a União. Quaisquer
taxas de serviço de transporte rodo-

viário devem ser do mesmo modo àpli-
cadas exclusivamente naquele objetivo.

7 - Sendo incontestável a necessi-
dade de uma perfeita coordenação dos
transportes através dos diversos sis-
temas. julgam aconselhavel o melhor
entendimento entre os atuais departa-
mento oficiais para a organização de
um plano geral. em bases racionais e
econômicas, Dentro dêsse plano. de-
verão ser feitos o desenvolvimento e o
reaparelhamento de·tôdos os transpor-
tes coletivos civís. sejam públicos ou
privados.

8 - Sendo o transporte fluvial re-
conhecidamente de baixo custo. impõe-
se promover a intensificação do tráfego
dos rios navegáveis. A navegação nos
rios da Amazonia e nos demais rios
do país exige um regulamento especial
ajustado às condições peculiares de
cada um. A navegação de cabota1!"em
é indispensavel à ligação das regiões
ao longo da costa e deve ser desenvol-
vida. Desde que as condições econô-
micas o justifiquem e as geográficas o
permitam. deve ser promovida. com o
auxilio do Governo Federal. a cons-
trução ou o reequipamento dos portos
marítimos existentes. condicionada à
mais absoluta necessidade de que haja
pelo menos um porto aparelhado em
cada Estado litorâneo. Recomendam
a criação. nos grandes portos. de Bolsas .
de Fretes. por ser uma das condições do
barateamento dos fretes marítimos in-
ternacionais.

9 - Sendo. para o Brasil. em vista
de sua vasta extensão territorial e con-
dições orográficas •. de incontestável
interesse desenvolver o transporte
aéreo. e. em virtude dos progressos
da aviação. - apoiam o prosseguimen-
to do programa de construção de novos
aeroportos. disseminados em todas as
regiões do país. e que seja facilitada e
auxiliada a intensificação do tráfego
aéreo. tanto das emprêsas nacionais
como das estrangeiras.

IV - PRODUÇÃO INDUSTRIAL E MINERAL

1 - Declaram as Classes Produto-
ras sua convicção de estarem o pro-
gresso c a c8ln!>ilid d da economia
nacional intim mente ligados à indus-

trialização do país. pois esta. além de
permitir o aumento da renda nacional.
assegura a diversificação da produção.
elemento indispensavel a essa estabi-
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lidade e progresso. Que o desenvolvi-
men:to industrial do pars, processado
harmonicamente com o das demais
atividades produtoras, e equilibrada-
mente em todo o territ6rio nacional,
deve concorrer para a implantação
de uma economia de abundância, que
produza muito, bem, e a baixo custo.
Recomendam, pois, que o Estado es-
timule e oriente a industrialização do
país, baseado em estudos dos fatores

. fundamentais - mercados, mão de
obra, matéria prima, transporte e
energia.

2 - Sugerem, para critério orienta-
dor da ação do Estado, a distinção pre-
liminar entre as indústrias-chave e
estratégicas de um lado, e as demais
de outro. As primeiras deverão fi-
car mais diretamente sujeitas à ação
estatal, - fiscalizadora, auxiliadora, e
mesmo criadora onde a iniciativa par-
ticular se mostre omissa ou incapaz.
Ás demais indústrias, f6ra dêsse pri-
meiro grupo, preconizam a concessão
de assistência especial. mas somente
quando solicitada, limitando-se, de
resto, a ingerência estatal ao resguardo
do bem comum.

3 - Para favorecer, entretanto, a
implantação, a consolidação e o aper-
feiçoamento de todas as indústrias, -
sem distinções, -de acôrdo com nossas
condições peculiares e com o mrni-
mo gravame para a coletividade, su-
gerem que·o Estado ofereça, dentro
de sua esfera de ação, amplo apoio à
iniciativa privada. Esse apoio se tra-
duzirá no fomento das pesquisas para
o aperfeiçoamento técnico, na elabo-
ração de normas técnicas nacionais, na
padronização dimensional das máqui-
nas, férramentas e peças de máquinas
em geral e, bem assim, na padrpniza-
ção das matérias primas e dos produtos
acabados.

4 - Para melhor realização dêsse
objetivo, recomendam o amparo e sis-
tematização das pesquisas científicas
e técnol6gicas, o ensino técnico supe-
rior e médio, e o ensino profissional.
bem como o auxílio para a obtenção e
formação de pessoal especializado. Nes-
te sentido, recomendam o aumento do
número, a ampliação da capacidade e
o melhoramento das instalações das
r. 01 • de t'na nh ria, a organização
.1 ~llfIU. d ,p cializaç o para n-

genheiros, e a fundação de escolas té-
cnicas e profissionais, em larga escala.

S - Consideram, de grande alcance
a instituição de bolsas de aperfeiçoa-
mento no pars e no estrangeiro para
engenheiros, condutores de trabalhos,
mestres e operários especializatlos, e a
incentivação da imigração de técnicos e
operários especializa dos, Assim tam-
bem, a permissão, até que seja suficien-
te o número dos formados pelas escolas
nacionais, do exercicio da profissão
aos engenheiros formados por países
estrangeiros que nos cOficedam idên-
tico tratamento, condicionada sua. ad-
missão à fixação de seu número, por
meio de entendimento prévio entre a
Confederação Nacional da Indústria
e o Conselho Federal de Engenharia
e Arquitetura.

6 - Encarecem a vantagem do fo-
mento do uso de matérias primas na-
cionais. Para isso, será necessario co-
nhecer suas caracterrsticas e potencial
de produção, padronizá-las, estimular
com prêmios a exploração das ainda
não produzidas no país mas que aquí
possam ser vantajosamente exploradas,
contribuir para a difusão de seu conhe-
cimento, e para que sejam negociadas
em larga escala e admitidas à cotação
nas Bolsas especializadas.

7 - Afirmam sua convicção da
necessidade da instituição de um sis-
tema orgânico e racional de defesa
das indústrias que, dentro de nossas
condições peculiar~s, apresentem maior
grau de vantagem relativa, de forma a
propiciar, com o menor gravame para
a coletividade, sua implantação e con-
solidação. Tal sistema de defesa deve
prever, não s6 uma política aduan~ira
capaz de pôr nossas indústrias, enquan-
to necessário, em condições de enfren-
tar a concurrência normal das estabe-
lecidas no estrangeiro e melhor dota-
das, por já estarem senhoras do campo,
- mas tambem uma legislação que po-
nha o país em condições de enfrentar
situações emergentes da concurrência
desleal. da concurrência de esmagamen-
to e de "dumpings", promovidos por
países estrangeiros. Essa proteção terá
de se estender às empresas de pequeno
e médio porte quando ameaçadas, nas
mesmas condições, por congêneres es-
tabelecidas no país. No sentido da ex-
porta,ão de nossos produtos industria-
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Iizados. assinalam a ~e~essidade de
tornar exequivel a prática do "draw-
back". através de regulamentação
adequada. livre de exig!ncias burocrá-
ticas excessivas.

8 -- Concordam em que. para o
funcionamento efetivo do regime de li-
vre concurr!ncia, faz-se mistér impedir
o estabelecimento de cartéis ou outras
formas de combpnação de produtores
que se proponham restringir a oferta
ou embaraçar a produção e o comércio
exercidos por outrem. salvo as que vi-
sem melhor aproveitamento. da capaci-
dade produtora das emprêsas. evitando
que parte destas permaneça sem utili-
zação. Pensam que para isso será ne-
cessário evitar que se implantem em
nosso meio monopólios e oligopólios.
salvo quando as i:ondições técnicas
imponham em certas indústril;ls que as
dimensões econômicas da emprêsa
sejam de tal ordem de grandeza que
uma ou pequeno número delas _sature
o mercado. Nêsse caso. devem essas
indústrias subordinar-se ao regime de
serviços de utilidade pública. ou ter
seus lucros monopolísticos limitados ou
taxados. de modo a reverterem em be-
neHcio da coletividade.

9 - Recomendam ainda particular
atenção às industrias basilares. afim de
obter melhor aproveitamento de nossos
recursos naturais e de garantir esta-
bilidade à estrutura industrial do país.
Metalurgia de primeira fusão e ativi-
dades de transformação dela decorren-
tes merecem ser fdmentadas com in-
teresse.

10 - O incremento da indústria de
transformação deve ser orientado e o
seu aperfeiçoamento estimulado. vi-
sando. de preferência. atender do modo
mais eficiente às necessidades nacio-
ntlis de alimentação. vestuário. habi-
tação e higiene. e procurando ajustar-
se à capacidade de absorção dos centros
consumidores. A implantação e a pre-
servação das indústrias secundárias

serão condicionadas à satisfação das
necessidades básicas ou à exist~ncia de
vantaltens naturais que lhes permitam
concorrer com as estrangeiras. em
tempo razoavel e em igualdade de con-
dições.

11 - Consideram que se impõe es-
timular. com recursos nacionais e es-
trangeiros. a exploração racional das
riquezas naturais do pafs. devendo ser
adotada uma política de fomento à
produção mineral que proporcione·
amplo e melhor aproveitamento de
nossas possibilidades.

12 - Recomendam a criação do
Ministério das Minas e da Energia.
que ampare eficientemente a pros-
pecção das minas. o aproveitamento
da energia e a distribuição da eletri-
cidade. utilizando pessoal de outros
Ministérios existentes e ampliando os
departamentos especializado! incum-
bidos do levantamento da carta geo-
lógica do país.

13 - O Teequipamento dos trans-
portes, da. agricultura e das indústrias
constitui problema relevante. princi-
palmente agora que se aproxima o fim
do conflito mundial. Recomendam.
pois. a prioridade da aplicação dos sal-
dos brasileiros em moedas estrangeiras
no {eaparelhamento dessas atividades.
Dever-se-á ter em vista ga:rantir a pri-
mazia às essenciais e àquelas que.
dentro de nossas condições pêculiares.
apresentán- •. maior gráu de vantagens
relativas. Na liberação dos certifica-
dos de equipamento. seja dada prefe-
rência para. os que se destinarem à
compra de máquinas nacionáis de me-
lhores requisitos- técnicos.

14 - Sugerem sejam; pelos Po-
deres Públicos. inventariadall e clas-
sificadas com objetividade as indús-
trias criadas durante a guerra. afim de
que sómente sejam amparadas as ne-
cessárias e as que apresentem c:ondições
de viabilidade:

v - POLlTICA DE INVESTIMENTOS

1 - Consideram as Classes Produ-
toras. em vista da carência de capi-
tais necessários ao desenvolvimento do

país. que deve ser respeitada e esti-
mulada a formaç,ão de capitais parti-
culares. e Qrientado seu encaminha-
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'" nlo J 111 • 'pr ndimentos pro-
lullvo. IIpiL1\1privado poderá ser

nnllliudo para ~sses investimentos
nt di nl uma polflica de crédito sele-
tivo, que os oriente em tal sentido.

2 - E' ainda aconselhável em pro-
veito da economia nacional o encami-'
nhamento, para investimentos de na-
tureza produtiva, dos recursos que es-
tão confiados à guarda das caixas.eco-
nõmicas, institutos de previdência e
companhias de seguros, atendendo
quanto possível às necessidades locais
respectivas. Preconizam o estímulo ao
•.einvestimento dos lucros na moderni-
zação e expansão das instalações in-
dustriais, vedada a aquisição de máqui-
naria obsoleta.

3 - Deve, ainda, o Estado presti-
giar a concessão de crédito a longo pra-
zo, permitir a emissão de debentures
até o total do capital e reservas, re-
formar a legislação no sentido de dar
aos debenturistas - ressalvado o di-
reito dos acionistas - preferencia na
subscrição de aumento de capital, e
favorecer o estabelecimento de um
mercado nacional· de valores, fomen-
tando a difusão de Bolsas, com a cola-
boração dos governos estaduais.

4 - Recomendam facilidades e es-
tímulo ao ingresso de capitais estran-
geiros com objetivos econômicos e so~
ciais, dando-se-lhes para isso as neces-
sárias garantias e tratamento equita-
tivo, ressalvados os interesses funda-
mentais do país. O capital estrangeiro
já incorporado à vida brasileira merece
ter tratamento idêntico ao dispensado
ao nacional. Deve, ainda, ser facilitada
a entrada de equipamento e de técnir
cos, destinados a assegurar o êxito dos
investimentos de real interesse para
nossa economia, e permitida a partici-
pação, sem preponderância, dos capitais
estrangeiros - inclusive nas industrias
de mineração e emprêsas de eletrici-
dade. Entre outras facilidades, deverá
ser considerada, dentro das nossas
possibilidades financeiras, a da trans-
fer~ncia de juros e dividendos para o
estrangeiro, e evitada a dupla tributa-
çllo internaeional, por meio de acôrdos
bilaterailJ.

G A aplieaçllo d
8 ir • d v(' ser f('it pelo. inv
r. Om (·.pfrito n O I\pena. d
111111 11 alabora u p
I "lu ~ u ~()III'In1J

proveito das condições sociais da popu-
lação. Deverão, assim, considerar a se-
gurança dêsses investimentos como in-
timamente ligada aos beneficios eco-
nômicos e sociais que proporeionarem.
E' necessário que o Governo Brasilei-
ro, nos tratados internacionais, procure
conseguir das nações exportadoras de
capitais que cooperem conosco no sen-
tido de serem desenvolvidas nossas
exportações .. Deste modo poderemos
obter, na balança comercial. saldos
credores que nos permitam cobrir os
saldos devedores que tivermos em nossa
balança de pagamentos. Assrm tam-
bem, as nações exportadoras de capi-
tais déverão cooperar conosco no sen-
tido de evitar a .exploração ruinosa de
nossos recursos naturais e preferir os
investimentos a praso, vinculando ao
meio, não sómente seus capitais, como
tambem seus equipamentos e técnicos.
Seria de conveniencia orientar os in-
vestimentos de capitais estrangeiros
para os ramos comerciais, agrícolas e
industriais ainda não explorados no
Brasil, e recomendar-lhes se empre-
guem na produção de gêneros alimen-
ticios e colaborem na industrialização
do país. Sugerem, ainda, sejam regu-
lamentados os investimentos que visem.
estabelecer monopólios.

6 - E' aconselhavel, no interesse
recíproco, que nos investimentos de
capitais estrangeiros seja participante
o capital nacional, com a cooperação
ativa dos brasileiros na administração
superior das emprêsas. Quanto às
emprêsas nacionais, quando· houver a
cooperação do Estado, é prêferivel seja
adotada a forma de sociedade de eco-
nomia mixta, com a participação do
capital particular nos investimentos e
de seus representantes nã adminis-
tração.

7 - E' conveniente reformar a le-
gislação que regula o regime financeiro
das emprêsas concessionarias de servi.
ços publicos, de modo a encorajar os
investimentos nesse setor, sem sacri-
fício dos interesses da população.

8 - Os inves~imentos feitos pelo
nOS80 govêrno com a participação de
gov~rno strnngeiro. bem como os em-
prf.timOB públicos lançados no exte-
riur, ft o recom ndaveis quando, pelo
vullll do. fOmpr endim nloa ou ex es-
IIVIII ri. u., n .t j m 0.1 I\n do
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VI - POLITICA COMERCIAL

capital particular. Dentro do espírito
de cooperação que criou a modalidade
de empréstimo do "lend and Jease". é
aconselhavel subordinar-se a liquida-
ção dos emp~éstimos e inve_stimentos à

1 - As Classes Produtoras procla-
mam o principio da liberdade de co-
mércio como norma geral mais ade-
quada ao fortalecimento' dos nossos
mercados internos e para proporciQnar
o soerguimento da renda nacional. pela
mais expedita e intensiva circulação
das utilidades produzidas. Conside-
ram. pois. que o Estado deverá esti-
mular a circulação da riqueza. amplían-
do e melhorando os meios de transpor-
te. criando facilidades de crédito. fis-
calizando 08 produtos destinados ao
consumo interno e à exportação. de
modo a identificá-los quanto à compo-
sição e ao tipo. por meio de normas
e padrões estabelecidos. promovendo'
a difusão de armazens gerais. frigorífi-
cos. bolsas. feiras de produtos e ex-
posições.

2 - Reconhecendo que formas mo-
nopolísticas de fato podem contribuir
para o melhor aparelhamento técnico.
embora muitas vezes se tornem nocivas
ao equilíbrio social. recomendam que
o Estado exerça ação fiscalizadora.
afim de evitar que tais organi~ações
limitem o comércio. eliminem total-
mente a concurrência. elevem os preços.
retardem o desenvolvimento econômico
e prejudiquem a segurança nacional.
Quanto aos institutos ou autarquias
que interferem oficalmente na econo-
mia. recomendam a nomeação de comis-
são técnica destinada a investigar as
atividades dêsses órgãos. afim de veri-
ficar a conveniência ou não de extin-
guí-Ios ou transformá-los. revendo a
respectiva legislação. As atividades
dêsses órgãos deverão restringir-se às
órbitas da política econômica e da
técnica. sendo-lhes proibido o exercício
direto ou indireto de função produtora
ou comercial. A's classes interessadas
deverá ser transferida a responsabili-
dade de sua direção. ficando reservada
ao Estado a função supervisora.

capacidade financeira do Brasil e; bem
assim. a substituição do pagamento de
juros. ao menos inicialmente. pela
participação dos credores no resultado
dos empreendimentos.

3 - A política comercial do Brasil.
no campo internacional. deverá har-
monizar-se com os interêsses da econo-
mia nacional, dentro do principio da
liberdade de cqmércio. Cumpre que o
Estado crie as condições de incentivo.
por meio de tratados e convenções.
que favoreçam a exportação dos
produtos básicos da lavoura. espe-
cialmente do café e do algoilão. que
têm contribuido com maior contingen-
te para a formação dos nossos créditos
no estrangeiro. Nêste sentido. reco-
mendam ainda que a política comercial
estimule decisivamente a exportação
de matérias primas beneficiadas. Pen-
sam que novos mercados devem ser
procurados para os produtos nacio-
nais. sendo criados nos diversos paises
novas câmaras de comércio e escritó-
rios de propaganda. Deve ser cuidado-
samente zelado o bom nome de nossos
produtos no exterior. e para isso indi-'
cam a criação de um órgão fiscalizador
em que estejam representadas as clas-
ses produtoras. As leis. as normas bu-
rocráticas de comércio exterior e as
guias de exportação precisam ser sim-

plificadas.

4 - Para a ampliação não ~ó das .
exportações como das importações.
tolhidas ultimamente pelos aconteci-
mentos mundiais. mas necessárias am-
bas ao equilíbrio de nossa economia.
sugerem sej am tomadas todas as pro-
vidências convenientes. devendo ficar
livres de quaisquer taxas de exporta-
ção. de vendas mercantis ou outras.
as mercadorias vendidas para fóra do
país. Ac;'nselham o estabelecimento
de portos francos não só no país
mas tambem no exterior. nos pon-
tos mais convenientes ao intercâmbio
com as demais nações. As relações de
govêrno a govêrno. por intermédio de
tratados. serão baseadas em principios
de reciprocidade. que assegurem efe-
tiva compensação quantitativa e qua-
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litativa das vantagens entre as partes
contratantes. Os países p'ossuidores de
capital e técnica deverão, como justa
compensação, prestar-nos sua cola-
boração.

5 - Atentam em que a existência
de saldo substancial em divisas estran-
geiras, oriundo dos anos de redução
das nossas importações, não venha,
quando de sua utilização futura, afetar
o equilíbrio interno por motivo de uma
deflação violenta, que se poduziria na
ausência de medidas adequadas de dis-
ciplina. Pensam, assim, que deve ser
admitido, em carater transitório, o
controle das importações, mas que se
recomende tambem seja êle gradativa-
mente eliminado. de acôrdo com a evo-
lução nacional e internacional. Na or-
ganização dos planos de concessão de
licenças para importação. procurar-se-á
evitar. entretanto. que redundem em
privilégios. perigosos ao estímulo das
atividades produtoras e comerciais
internas. Sendo objeto de especial
consideração as necessidades do reequi-
pamento da indústria e dos transpor-
tes. e do desenvolvimento das ativida-
des rurais e minerais, contudo não de-
verão ser esquecidas as necessidades
imediatas de artigos de utilidade cor- ,
rente e indispensaveis. não sujeitos a
transformações internas. Nêsse caso.
cabe inteira isenção de licença pré-
via. Tambem merecem ser isentas
dessa licença. ressalvados os interesses
nacionais, as importações de materiais
ou produtos que possam ser financia-
das por novos capitais estrangeiros,
que queiram imigrar para nosso país.

6 - Como complemento necessá-
rio. sugerem a criação de um organismo
de crédito especializado que. utilizando
as cambiais e os fundos provenientes
da venda dos saldos em moeda estran-
geira. financie a importação e a expor-
tação dentro de limites normais, com-
patíveis com a política geral do Banco
Central ou órgão de finalidade idênti-
ca. Crêem será tal providencia fator
valioso para a reconquista de mercados
perdidos em virtude da guerra. e para a
expansão de nósso comércio exterior e
financiamento das exportações para as
regiões que foram devastadas e com isso
perderam parte substancial de seu an-
terior poder aquisitivo. Subordinado à
politica monetária e de crédito mais
ampla do Banco Central, o organismo
de crédito especializado a instituir
constituirá um dique contra a deflação
violenta que poderia ser acarretada pela
absorção. sem compensação. dos saldos
acumulados no exterior.

7 - A complexidade crescente das
funções especializadas. que competem
a técnicos em economia. finanças e
administração. sugere seja objeto de
cuidados especiais a intensificação e
aperfeiçoamento do ensino médio e
superior de comércio. economia e
administração, e que se favoreça a
criação de institutos de pesquisas eco-
nômicas. Encarecem ainda a necessi-
dade da promulgação, com audiência
das classes produtoras. de um novo
Código Comercial, que traduza a evolu-
ção econ6mica e social do país e aten-
da às contingências da v.ida nacional.

VII - POLITICA MONETÁRIA E BANCÁRIA

1 - E' pensamento das Classes
Produtoras que, sem moeda estável.
sem uma organização bancária capaz
de criar ambiente propício à regula-
mentação, difusão e ampliação do cré-
dito interno, e sem uma sadia política
tributária, não póde haver economia
desenvolvida. Assim. admitem a in-
terferência do Estado em matéria ban-
cária. o que não colide com os princí-
pios do primado da iniciativa privada
e ela ação supletiva do Estado na or-
dem econômica, de vez que a êle cabe

disciplinar o mercado monetário e de
crédito.

2 - Recomendam a adoção de me-
didas de emergência. para o combate
à inflação, que consideram essenciais
à política monetária. Entre elas, enu-
meram especificadamente: - o con-
trôle da expansão do meio circulante.
afim de evitar que se agrave o de-
sequilíbrio entre êle e o volume fí-
sico dos bens produzidos: o estímulo
da produção para efeito de corrigir a
deficiência de bens. provocando. as-

II



111m,a absorção do excesso do poder
aquisItivo existente e concorrendo,
tambem, para a redução do custo da
vida; o adiamento de todas as obras e
empreendimentos públicos economica-
mente não reprodutivos, que não se-
jam de imediata necessidade; a suspen-
são imediata da compra, pelo Govêrno,
de ouro no mercado interno, sem pre-
judicar os produtores dêsse metal; a
redução dos encargos do Banco do
Brasil na compra de cambiais de expor-
tação, pela cessão, por parte dês te,
de créditos em moeda estrangeira a
pe'Ssoas e entidades privadas, sob a
garantia de aplicá-los na compra de
produtos estrangeiros, sujeita ao de-
vido contrôle. As inversões de capital
devem ser sujeitas ao contrôle sele-
tivo do crédito, de modo que não con-
corram para agravar a inflação, sendo
ampliadas convenientemente as ope-
rações normais de crédito sob essa
orientação.

3 - Recomendam como providen-
cia fundamental, entre as medidas de-
finitivas de política monetária, a cria-
ção de um Banco Central. Este, sem
fito de lucro, será a suprema e única
autoridade para superintender a moe-
da, o crédito e o câmbio, dentro de de-
terminadas bases, como: a autonomia
de direção e exclusividade de ação nos
assuntos de sua competência, garanti-
das por lei; a participação, na sua di-
reção, de representantes das classes
produtoras, do Banco do Brasil e dos
bancos particulares; a garantia de li-
quidez aos bancos solventes, e a ma nu-
teção em nive~ adequado da procura

monetária dos bens agrícolas e indus-
triais correntemente produzidos.

4 - E' principio reconhecido pelas
classes produtoras a subordinação da
politica monetária à politica econômica
geral de fomento das atividades produ-
tivas, e à ampliação do capital nacional.

5 - Recomendam a criação de ban-
cos hipotecários e de crédito rural, que
atendam às necessidades de crédito a
longo prazo e juros m6dicos das ativi-
dades agro-pecuárias. Assim, tambem,
a de be.ncos de crédito industrial espe-
cializado, de forma a atender às neces-
sidades de expansão das instalações
e das atividades industriais. Pensam
que, para suprir a deficiência da es-
trutura bancária atual, convém seja
permitido aos bancos particulares de
dep6sito a constituição de carteiras de
crédito industrial e agro-pecuário, a
praso longo e médio, por meio de le-
gislação bancária adequada, contanto
que f~que vedada a ampliação dessas
operações além do limite do capital
realizado. Impõe-se a criação de ban-
cos de investimento, que tomem a si
o encargo do lançamento de debentures
ou ações, e canalizem a poupança po-
pular para o mercado de valores mobi-
liários, concorrendo com o seu nome e
prestígio para a formação de um am-
biente de confiança, Recomendam,
assim, seja elaborada para esses bancos
uma legislação, que proporcione aos
capitais privados os proventos que lhes
cabem, visando não sejam êstes absor-
vidos por monop6lios ou 0ligop6lios
formados à sua sombra.

VIII - POLlTICA TRIBUTÁRIA

1- Para que possa o Estado obter
os meios necessários à consecução de
seus fins, com o mínimo possivel de per-
turbaçôes na economia do país, reco-
mendam as Classes Produtoras: que
o sistema tributário sobreponha ao
interesse puramente fiscal o interesse
econômico do país. como norma funda-
mental de política tributária; que, eli-
mine os tributos criadosllem fundamen-
to econômico; que estabeleça imunida-
de fiscal até o suficiente para facultar
um padrão mínimo de existencia di-

gna; que regulamente os tributos, de
maneira a poder o contribuinte satis-
fazê-los com o mínimo indispensavel
de formalidades, cor respondendo a essa
simplificação um máximo de respon-
sabilidade.

2 - Consideram de inadiavel ne-
cessidade seja revista a competencia
das diversas entidades públicas-
União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios - sob o critério da descen-
tralização administrativa, ~om o ob-
jetivo de ampliar as atividades do mu-
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IIIdJIIO. A este devem ser atribuidos
mal, rC'1 recursos financeiros, através
I umo dilcriminação das rendas pú-

1,1••• moi. consentânea com o regime
I ,I rotlvo.

3 Tendo em villta a diaparidade
.10. niveia de desenvolvimento doa
I".tadoa e, considerando a diferencia-
l; o do. upectoll econômicolI predomi-
nant • na. diverSlI,1Iregiões, deve o
.I.tama de receita pública, aplicado ou
JIr bnizado, qualquer que seja, aten-
.1 r a e.ta circunstância. Deste modo
1,," ar-.e-~ permitir o livre desenvol-
v .ft nto dali regiões economicamente
,"ai. pr6.peras, proporcionando às
,I lUoia,de preferência através de sub-
.lelln. ou outraa formas indiretas, a

Ull çlo que lhes é devida, afim de
•• lurar .eu ajustamento à economia

."" onlll

4 - A poUtica tributária a lIer ado-
,Ia uniformizará, tanto quanto pos-

• V I, a lelri,lação fiscal dos Estados e
I" Munidpioll, sem prejuizo doa prin-I". f derativos, atendendo às peculia-
.1,11 • econômicas regionais; não per-

'li I ri quo o lançamento dos tributos
I 'lu, dopendendo de arbítrio da auto-
I lo •• 1. (l.cal; e impedirá que as alíquo-
I • ,I tributação cresçam além de
JII';' m cada exercicio, tendo em vista

lo.. .dotada para o tributo no exer-
I, , IInt rior, sempre que a mesma de-
I ,ula d avaliação.

para atender aos interesses coletivos, Il

devassa das escritas comerciais e do-
cumentos dos contribuintes, respei-
tando-se o seu valor como elemento
legal de defella: abolir, a bem do pres-
tígio do fisco e da conservação das
boas relações' entre este e os con-
tribuintes, a participação dos fiscais
nas multas.

8 - Deverão ser criados Conselholl
Regionais de Contribuintes, para rá-
pido julgamento de questões fiscais da
União, dos Estados e dOIlMunicfpios,
e bem assim um Conselho Nacional.
Esses serão 6rgãos consultivos do Po-
der Legisl"tivo em matéria tributária,
com aêribuição de interpretar a lei, de
maneira 11,uniformizar a sua aplicação,
instituindo-s~ o pré-julgado fiscal. Os
ac6rdãos dos Conselhos Regionais po-
derão ser anulados pelos Prefeitos e
Secretários de Fazenda, e 011 do Conse-
lho Nacional pelo Ministro da Fa-
zenda, s6mente quando, em 'ambos os
casos, tenha votado vencido, pelo me-
nos, um terço dos Conselheiros.

9 - Recomendam sejam suprimi-
dos os postos de fiscalização nas fron-
teiras estaduais, principalmente quando
acumulem 'competência exatora, para
melhor ser facilitada a circulação inter-
na das riquezas, que é o objetivo da
extinção dos' tributos inter-estadu"is.

10 - Recomendam, com relação 11,
tributos especificos: reduzir, paulati-
namente, o imposto de consumo, até
sua extinção total para os artigo~ de
necessidade fundamental; estudar e
pôr em prática uma redistribuição
da incidência do imposto de renda, ten-
do em vista elevar os limites mínimos
de rendimento tributado e as deduções
para encargos de família; e isentar de
impostos as parcelas de lucros desti-
nadas 11,criar, ampliar ou manter obras
de assistência social.

11 - Recomendam, com relação à
matéria orçamentária adotar como
medida essencial o regime de ampla
publicidade. Os orçamentos serão pre-
viamente discutidos e aprovados pelos
6rgãos de representação popular, aos
quais de'Ve ficar reservado tambem o
jullramento último das con'tas de cada
xerdcio financeiro.; .ejam publicado •

•imultan '-mente com o orçamento da
Unilo, o. orçamento. do. in.tituto.
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autárquicos; e limitada, por taxa prede-
terminada, a parte da renda nacional
que o Estado retira por intermédio
de impostos e aplica em despesas
improdutivas.

12 - A política orçamentária de-
verá procurar afastar as causas finan-
ceiras provocadoras de f1utuações eco-

namicas e atenuar os efeito destas.
Para, isso conterá o crescimento da des-
pesa pública dentro de limites compa-
tíveis com o aumento vegetati·.p da re-
ceita ordinária, realizando as obras pú-
blicas e os empreendimentos extraordi-
nários de preferência nas épocas de
depressão econamica.

IX - POLlTICA SOCIAL

. 1- As Classes Produtoras pro-
clamam a 'identidade de seus pontos de
vista 'no sentido de que a todos devem
ser garantidas as mesmas oportunida-
des para atingir a posição que lhes
compete, sendo assegurado ao homem
do campo e ao da cidade um salário
real que lhes permita existência digna,
sã e ~ficiente.

2 - Recomendam, quanto à saúde
da população, um conjunto de medi-
das, no campo da higiene e da., assis-
tência médico-hospitalar. que vigorem
nos centros urbanos e no interior. res-
peitadas as características respecti-
vas. O meio rural. por sua maior im-
portAncia e mais acentuado abandono.
está a exigir uma organização comple-
ta. que poderá consistir na· criação. em
cada Estado. de' um Departamento de
Assistênçia Médica Rural, funcionando
por meio de hospitais regionais e muni-
cipais. Além de dar todo o amparo
necessário ao homem rural. êsse Depar-
tamento lhe ensinará os preceitos de
higiene corporal. de alimentação. ha-
bitação e vestuário. as medidas de pre-
venção de doenças. além de fornecer-
lhe assistência médica e meios de tra-
·lamento. A engenharia sanitária. ane-
xa a êsse 61'gão. cuidará da drenagem
dos fócos de mosquitos. dos serviçol!
de abastecimento d'água. e de outros
da mesma natureza. O impaludismo
constitúi o problema mais urgente da
defesa sanitária e em sua solução de-
vem colaborar a engenharia e a medi-
cina. num conjunto de esforços dos
govêrnos. federal. estaduais e muni-
cipais, com os proprietários das terras
saneadas.

3 - Recomendam sejam proporcio-
nados à população rural todos os re-
cursos necessários à manutenção da
educação e ensino. especialmente do

primário e secundário. atendidas as
conveniências de cada caso, Seria
aconselhavel a obrigatoriedade da fre-
quência escolar até a idade aproximada
de catorze anos, conforme as peculiar i- ,
dades de classe e região. e bem assim a
gratuidade do ensino. Deve ser dado à
escola rural o sentido ativo. visando a
orientação escolar um sistema que
atenda às condições da zona em que
está situada. Convirá a obrigatorie-
d!lde da instalação de clubes e parques
infantis nas sédes municipais. com pe-
quenas bibliotécas escolhidas. e o apri-
moramento das publicações destinadas
à infância. A ação do Estado se esten-
deria no sentido de incentivar o mais
possivel a iniciativa particular. indivi-
dual ou coletiva. A União. os Estados
e os Municípips. por adequadas e su-
ficientes dotações orçamentárias. pro-
piciariam remuneração condigna ao
professorado e promoveriam o aumen-
to da quantidade de escolas. na me-
dida do possível. Conviria aumentar
o número. diversificar as especializa-
ções e melhorar a qualidade das escolas
profissionais e técnicas d~ indústria.
bem como. no setor {lgrícola. criar e
difundir profusamente escolas práticas
de agricultura.

" - Recomendam a organização da
Assistência Social e a criação de cursos
intensivos de visitadores sociais em
todos os Estados. visando a reintegra-
ção no seu próprio meio dos elementos
humanos desajustados. segregados ou
revoltados. Julgam de conveniência re-'
comendar. ainda. dentro da legislação
social. o combate à desintegração moral
e física do homem. por medidas diretas
e indiretas. que evitem seja arrastado
a vícios nocivos a sí próprio e à socie-
dade.
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11 - Reconhecem que um dos meios
• tll\V nientes de conseguir o imediato

um nto dos salários reais é o fomento
.1 produção de gêneros. com a isenção
.1 impoatos sôbre as utilidades essen-
I t"i.. corno - alimentos. medicamen-
1•• 1. m teriais de construção de habita-
I: popular. vestuário. maquinária e
illlllrumental agrícola; e pleiteiam que
" parte de lucros das emprêsas des-
tinada. à melhoria das condições de
vida dOIl trabalhadores fique isenta de
impo.to. e outros gravames.

G - Recomendam. tambem. a ne-
I •• idade de um amplo estudo para o
li' Ihor aproveitamento das terras que
• ir undam os centros produtores e
Illdu.triais. orientando um programa
" medidas que induzam os proprietá-
riu. um racional e mais imediato
IIrov itamento de tais terras. seja pelo
IllIb lecimento do regime do "home-

1i "d". ou pelo retalhamento das pro-
.,rl dadea latifundiárias incultas ou
1111,1 aproveitadas. Julgam aconselha-
v I me.mo a formação de sociedades

.' f 01 11. reunidas em cooperativas.
,"VIl o aproveitamento 'das terras de-
VUIUI1l8. tendo preferência os proprie-
I I i • na formação dessas sociedades.

7 - Quanto à política dos salários.
I "11m necessário restringir a interven-

1.10 do Estado à fixação do mínimo vi-
I I. bueado no estudo objetivo do pa-
1,10 de vida. de modo a permitir so-

" m 011 limites legais as oscilações pe-
, di • consequentes à variação do
IHld r aquisitivo da moeda. abstendo-
• • .tado de intervir na formação de
1I\llro. níveis de salário.

8 - Sa:o de opinião que deve o
,•• todo tender. na promulgação das
I • do trabalho. às contigências do es-
I 11 conÔmico das regiões incluidas
"I Ambito das referidas leis. Para
•• '1 promoverá os mais acurados es-

lIul •• Ôbre aa zonas rurais e o desen-
vulvhn nto do trabalho nas proprieda-
II • atrr6ri I. As entidades representa,ti-
V • dan la.se. de empregadores e em-
JJr ir-ti.. m cooperação com os órgãos
IP. i.lindo. do. Estados. promoverão

• v rlEicaç O das repercussões da le-
vi•1 çlo do trabalho e do seguro social
.ôbre a expansão das atividades. ser-
vindo tal inquérito à justa conciliação
entre a política social e a econÔmica.
Deve o Gov&rno da Rep6blica interes-

sar-se junto aos govêrnos dos demais
países pela promulgação de um código
internacional. que uniformize. tanto
quanto possivel. as normas relativas
ao trabalho e ao seguro social. afim
de incidir o ônus dêles decor~ente de
maneira aproximadamente igual sôbre
o custo da produção em cada país.

9 - Recomendam a extensão à
tôda a população do seguro social. ob-
servadas as condições adequadas. bem
como a unificação das instituições vi-
gentes: uniformizando-Ihes os regimes;
revendo-lhes as taxas de contribuição.
tendo em vista a justiça social e dentro
de seguras bases atuariais; descentra-
lizando-lhes a administração. por meio
de órgãos deliberativos municipais; e
atribuindo aos próprios contribuintes
a direção das entidades. com represen-
tação proporcional.

10 - Pensam ser de justiça desti •.
nar a empreendimentos de nítido in-
teresse coletivo as reservas financeiras
do seguro social. especialmente à cons-
trução de escolas e hospitais e. bem as-
sim. de casas para os segurados. respei-
tada quanto possivel a proporcionali-
dade da arrecadação das diversas re-
giões ,do país. Assim tambem. julgam
devem ser mantidos. oportunamente.
no seguro social todos os serviços rela-
tivos aos acidentes de trabalho. como
de assistência médica. dentária e hos-
pitalar. sem maior ônus para as emprê-
sas que organizam êsses serviços na
forma da lei.

11 - Os empregadores devem cons-
tituir fundos de reserva especiais. afim
de fazerem face aos encargos impostos
pelas leis sociais. garantindo tambem
aos empregados melhor execução des-
sas leis. Pensam ser de grande conve-
niência difundir o sistema de férias cole-

. tivas. variáveis em função da natureza
do trabalho. para isso instalando-ae co-
lônias. com a colaboração dos sindi-
catos. institutos de seguro social. em-
prêsas e outras entidades. Sugerem.
ainda. que sejam promovidos o enten-
dimento e a íntima cooperação entre
empregadores e empregados. para ro-
bustecimen,to da própria emprêsa e efi-
ciência 1)a produção. e a obtenção de
soluções justas relativamente aos pro-
blemas sociais e econômicos que 08

afetam. Aos trabalhadores do. serviço.
industriais do Estado bem como ao.
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funcionários das autarquias devem ser
estendidos os benefícios do moderno
Direito Social.

12 - Recomendam, quanto à de-
feu polrtica: ·garantir o Estado a li-
berdade de all8ociaçlo, sem outras
restriçõel al6m das ditadas pelo bem
comum; e consequentemente, favore-
cer o movimento sindical. Para iS80,
cabe-lhe assegurar: o regime de 'unida-
de sindical, tendo os órgãos constitui-
dos a prerrogativa de representação
das respectivas categorias inclu!live
no desempenho de funções técnicas e
consultivas perante o Elltado, e na ce-
lebração dOIl contratos coletivOB, lIem
a intervenção do Poder Público; te-
nham 011eindicatos liberdade adminis-
trativa, com inteira autonomia para
gerir 011fundos sociais, eleger e desti-
tuir diretoria, mediante prevalência da'
livre vontade de seus membros, mani-
festada em assembléia geral; e o direito
à contribuiçio de todos os participantes
da respectiva categoria, destinada essa
contribuição a serviços de interesse
coletivo, e subordinada à fiscalização
oficial; por fim, deve atender o Estado,

na regulamentação da organização as-
90ciativa das classes rurais, às peculia-
ridades do estágio econômico das zonall
agrárias e do processo normal de agre-
miação daquelas classes.

13 - Recomendam a revilllo das
normas de organização e funcionamen_
to da jUlltiça do trabalho, para o efeito
de aSllegurar melhor a conllecuçlo de
!luas Illtas finalidades.

14 - E, conlliderando, por fim, que
as recomendações aqui consagradall
destinam-lIe, não apenas aos homens
do presente, mas às geraçõee que lIe
hão de suceder na direção dos neg6cios
públicos e particulares, propÔem-se con-
gregar suas energias no sentido de con-
tribuir para. o melhoramento da edu-
cação e saúde do brasileiro. Para iSIlO,
lembram a criação de fundações ou
sociedades que mantenham, sem fins
de lucro, escolas e hospitais, onde edu-
cadores, profesllores e médicos possam
elCercer, com segurança econômica e
independência moral, a missio de 'pre-
parar o homem para a vida e mitirar
suas dÔres e sofrimen toe.

x - POLITICA DE POVOAMENTO

1- As Classes Produtoras, reco-
nhecendo que a polrtica imigrat6rill é
um dos aspectos da polftica de povoa-
mento, admitem que devem elas com-
pletar-se reciprocamente, afim de ae-
segurar ao país densidade demográfica
suficiente para atender às necessidades
básicas de mito de obra, e ao imperati-
vo da lIegurança nacional. Com êsse
objetivo, recomendam, de um lado, o
emprego intensivo de todos 08 mei08
para melhorar as condições de saúde
infantil, e, por outro lado, a adoção de
uma politica imigrat6ria liberal, de
execução eficiente e flexivel, com a
admissão de imigrantes e8trana-eir08
dotados de padrão de vida satisfatório.
Esta política deverá facilitar ,a vinda
de bons imigrantes, que permitam,
não somente desenvolver os recursos
do país e lhe venham trazer o máximo
de benefrcio econÔmico e social dentro
de uma perfeita capacidade de assimi-
lação e aculturaçlo, como ainda in-

tegrar na civilização moderna suas zo-
'nas de fraca densidade demográfica.

2 - Considerando que os erros da
política imigrat6ria repercutirão em
todo o futuro da nacionalidade, e que a
unidade nacional deve ser preservada
por meio de garantiall indispensáveis
à sua segurança, pensam deve ser
mantida a tradicional política de mia-
cegenação que vem sendo seguida mul-
tisecularmente pelo Brasil, preservan-
do-se, entretanto, as caracterfstica8 de
ascendência !!uropéia da maioria do seu
povo. E, tendo em vista, ainda, eer
indispen,save! o amparo ao trabalhador
nacional, sem prejuizo, contudo, da
vinda de correntes imigrat6rias na
proporção das necessidades do pars,
sugerem ao Govêrno seja tornada me-
nos rígida a estrutura jurídica relativa
à politica imigrat6ria, e ao mesmo
tempo seja averiguada a possibilidade
de selecionar qualitativa e quantitati-
vamente a imigração.
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3 - Atendendo à necessidade de
atrair para o Brasil bôas correntes imi-
rrJlt6rias, e na convicção de que, para
lIu fim, deve ser proporcionado ao
imigrante um clima psicológico e social
J)ropfcio bem como vantagens econô-
micas e facilidades administrativas e
filcais equivalentes a um alto nivel de
lalários,-recomendam o fomento da
imigração pelos meios mais indicados,
Tais meios deverão compreender: o
financiamento do transporte marítimo
dos imigrantes para o Brasil; a organi-
zaçiio dos serviços de hospedagem,
encaminhamento e colocação; a assis-
l~ncia técnica, escolar, sanitária e eco-
nômica ao imigrante, possivelmente
através de um sistema cooperativo;

redução de formalidades excessivas, _
A entuam a importância, para o éxito
II imigração, da melhoria e ampliação
,lo noslo sistema de transportes, afim
II Irarantir ao imigrante escoamento
• lIuro para seus produtos,

Recomendam ainda a vinda imedia-
,,, de imigrantes em pequenos grupos
N I cionados, compostos de agriculto-
ru t~cnicos ou operários qualificados.
lI"ra os quars sejam suficientes as ins-
,,,laç8es já existentes, e de modo que

1"III"am ser prontamente distribuidos
"ncaminhados para onde mais se

I. r m necessários,

4 - Reconhecendo a afinidade ínti-
11111 profunda existente entre o Brasil

I orlugal, por motivos étnicos, so-
IlIi., culturais e sentimentais, aplau-

,I m a iniciativa do Estatuto da Na-
I Il1n lidade, 6ra em estudo pelos dois
( ;lIv~rnos, formulando votos para a
111 br Vil promulgação, que irmanará

Ild. mais as duas nações já tão uni-
,I • p la tradição hist6rica,

S Sendo a economia brasileira
!tu .da .imultaneamente na agricul-
1111 1'1 na indústria, não deve haver
,II.'IIIÇ o nem preferência quanto à
"li IIdll do imigrantes destinados a ês-

• • lui" arupo. de atividade econamica,
1'111 'nd r, poi., carência evidente
,I dobra, tan to para fina aad-

urna para a re liz çllo do pro-
indu.trial br .il iro, r com n-

I Ir' .1.10 lo de um ma qu ve-
I ". f"dlu,u a ntr.d trab.lhado-

res qualificados de qualquer natureza,
e assegure a vinda, em número conve-
niente, de técnicos, ,especialistas, cien-
tistas e professores, A todos será per-
mitido o exercício das suas respectivas
atividades no país, sem prejuizo dos
profissionais brasileiros, Sugerem, -fi-
nalmente, o aparelhamento adequado
do Poder Público para que possa ter
conhecimento seguro das necessidades
dos' vários ramos das atividades eco-
nômicas, quanto à mão de obra espe-
cializada, 'afim de atendê-las dentro do
quadro da superior conveniência na-
cionaL Deve ser mantido o cumpri-
mento rigoroso dos dispositivos legais
vigentes referentes à exclusão de ele-
mentos imigratórios indesejáveis ou
incapazes,

6 - Dada a complexidade das
questões imigrat6rias, de colonização
e correIa tas, e a necessidade de apa-'
relhar convenientemente a administra-
ção para a solução dêsses problemas no
após guerra, assegurando-lhe, entre-
tanto, pedeita coordenação nos seus
múltiplos aspectos; e tendo em vista
ainda a conveniência de iniciar quanto
antes a melhoria e a instalação, onde
não existem, dos serviços destinados a
selecionar e receber imigrantes, e a de
pôr em prática o mais brevemente pos-
sivel as deliberações aprovadas pelos
sucessi:vos congressos e conferências
internacionais. na~ quais o Brasil to-
mou parte, - recomendam a centra-
lização de todos os serviços esparsoa
que se ocupam, na 6rbita federal, das
questões de imigração, colonização e
problemas conexos. dentro de ,um úni-
co 6rgão, dotado de recursos adequa-
dos, e da autoridade e autonomia ne-
cessárias.

7 - Recomendam ainda sejam
aproveitadas e postas em execução
pelo 6rgão referido as recomendações
das Conferências Internacionais a res-
peito, particularmente as do Bureau
Internacional do Trabalho, as da Pri-
meira e Segunda Conferências Pana-
mericanas de Trabalho, especialmente
no que toca à estrutura e funções do
orllanismo oficial de cQlonização; a.
d Confcr~ncia de Perito. em Mat6ria
d J miaraçl5c. Colonizador •• , parti-
çularment no tocante ao. problema.
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técnicos e financeiros; e, bem assim, as
das Conferências Interamericanas e
outras. Sugerem ainda sejam atendi-
das as ponderações feitas na reunião
do Comité da Emergência do Bureau
Internacional do Trabalho, realizada
em Londres em abril de 1942, na parte
referente às migrações, e as da Decla-
ração de Filadelfia, em 1944, concer-
nentes ao trabalho.

S - E' de interesse fundamental
para o Brasil que os imigrantes aquí
aportados se fixem definitivamente
em seu território, integrando-se na
comunidade nacional no mais breve
prazo. E', tambem, de vantagem in-
discutivel serem as correntes imigra-
tórias convenientemente distribuidas
pelo território brasileiro, mediante um
planejamento meticuloso, tendo-se em
conta os aspectos econômico, po-
lítico, cultural, profissional e social.
Assim, recomendam, sejam aceleradas
as medidas tendentes a promover,
dentro dos princípios da técnica moder-
na, o fomento, encorajamento e auxílio
à iniciativa privada em matéria de
imigração e colonização. Ressalva-se
sempre o contrôle do Estado sôbre as
organizações para tal fim criadas, de-
vendo ser reforçadas as dotações or-
çamentárias indispensáveis à intensi-
ficação das atividades governamentais
na política de colonização. E' tambem
seu ponto de vista: sejam equitativa-
mente disl'ribuidas, pelo interior do
país, as correntes irnigratórias desti-
nadas à lavoura, planejando-se o modo
mais eficiente de !ler colonizado o hin-
terland, especialmente o sertão re-
moto onde opera a Fundação Brasil
Central, e amparando-se o imigrante
por todas as formas para facilitar sua
adaptação ao meio o mais rapidamente
possivel. Opinam, ainda, no sentido

de que seja facilitada, por todas as ma-
neiras, a integral assimilação e a acul-
turação do alienígena ao nosso meio,
empregando-se para sua nacionaliza-
ção processo rápido, simples e prático,
de modo a torná-lo mais radicado ao
país. Aconselham a redução para cin-
co anos do praso mínimo de permanên_
cia ora exigido para a naturalização.

9 _! Atendendo a que a escola,
juntamente com a igreja, o lar e as
associações, constitüi fator preponde-
rante para obter a assimilação integral
do alienígena ao meio brasileiro, reco-
mendam o emprego de todos os' meios
para intensificar a educação técnica
rural, primária, feita por mestres na-
cionais, de mentalidade ruralista, que
se distribuam e se fixem no meio rural,
além da educação primária e obrigató-
na, nela compreendida a educação
cooperatIvlsta, o ensino secundário,
e o profissional agrícola. Em face do
importante papel social e econômico
representado na organização do país,
especialmente em suas zonas rurais,
pelo sistema cooperativista, recomen-
dam o aproveitamento dêste sistéma
ou sua intensificação nor núcleos de
colonização, tornando-os fócos de atra~
ção e dando-lhes possibilidades de pro-
porcionar bases seguras para a pros-
peridade dos colonos ou estrangeiros.

10 - Reconhecem, finalmente, a
conveniência de serem fomentados no
Brasil os estudos técnicos e científicos,
pertinentes à imigração, colonização,
antropologia física e cultural, e pro-
blemas correlatos, utilizando-se os
elementos do censo de J 940 para as
pesquisas econômicas, demográficas,
antropológicas e sociais, relativamente
aos diversos grupos étnicos 'que cons-
tituem a população brasileira.

Concluindo as rec;:omendações desta Carta Econômica, as
Classes Produtoras do Brasil reafirmam sua nítida e segura com-

preensão do papel que lhes cabe na vida nacional, como centro de
equilíbrio entre as forças economicas, sociais e políticas.

Dentro desta convicção, e com a viva consciência de suas
responsabilidades, em relação ao bem estar e à prosperidade geral.
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Ilr clamam sua fé, justa e firme, de que o Brasil, na conquista

J seus altos destinos, marchará sempre dentro das normas da
• iurança jurídica, da ordem e da liberdade.

MEDIDAS ACCESSÔRIAS

A Conferência das Classes Produtoras

RECOMENDA
MINISTtRIO DA ECONOMIA

1 - A criação de um Ministério da
•conomia que reuna os serviços da

Indúltria, do Comércio, e da Política
'conómica, desmembrados os dois

primeiros do Ministério do Trabalho,
Indúatria e Comércio, e o terceiro do
Miniltério da Fazenda.

ERVIÇOS PÚBLICOS

2 - A transferencia para o interior,
• mpre que possível, com suas respe-

livlll dependências e funcionários, das
r partições federais e estaduais que te-
nham a seu cargo o fomento, a admi-
nlltraçilo ou a fiscalização das ativi-
d.des agro-pecuárias, de modo que
p ••• em a residir nos campos m que
x rçam sua atividade os agrônomos,

v t rinlirios e outros técnicos, 'óra ex-
I avindos nos grandes centros urbanos.

3 - A disseminação de Institutos
Agronómicos nos pontos mais con-
v nientes do país, esp_ecialmente na
!I:(lllndo Nordeste.

4 - A adaptação da estrutura ad-
miniatrativa do Acre às suas condições
11 oe onÓmicas pela subdivisão em dois
I rrit6rios formados pelos grandes va-
I I, Purús-Acre e Juruá-Tarauacá.

11 - A extinção, pronta ou gradual..1. todos os órgãos criados em virtude
cio eatado de guerra e que não forem

.1. nciaia ao reajustamento às condi-
çel a do período de após-guerra, e bem
••• im a revogação das leis de emer-
IrAn ia, afim de preparar o país para
la volt à normalidade da paz. A rá-
pida xtinçil:o da Coordenação da Mo-
bilinçlo EconÓmica é particular.men_
t ncarecida.

OOPERATIVAS

G O fom nto à fundnçll:o de co-
rlltivu p ra a xplornçlo d uainll8

n fi i.m nto d illa dllo.

7 - A revisão das leis sôbre COope-
rativlUl para extinguir as de caráter
obrigatório e adaptar as demais às
resoluções desta Conferência.

8 - A extinção da Comissão de
Organização de Cooperativas do Ma-
te, em virtude de já existir, para orien-
tar a política dêsse produto, o Instituto
Nacional do Mate', que, sem se tornar
produtor ou comerciante, pode rnfluir
beneficamente sobre a economia das
regiões dos hervais.

REFLORESTAMENTO

9 - A obrigatoriedade para todos
os municípiol;l do Brasil de tomarem a
seu cargo o reflorestamento de certa
área do seu território ou, no caso de
haver excesso de flore~ta, de reserva-
rem igual área para Parque FlorestaL

ENERGIA ELÉTRICA

10 - O cumprimento das recomen-
dações 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 do Congresso
Brasileiro de Economia e 74, 75, 76 e
77 do Congresso Brasileiro da Indús-
tria, no sentido de crear e aumentar o
suprimento de eletricidade, mediante
o aproveitamento racional de nosso
potencial hidráulico.

11 - A admissão, como membro
do Conselho Nacional de Águas e Ener-
gia Elétrica, de um representante in~
dicado pelas associações das emprêsas
interessadas .

12 - O pross·eguimento e' a execu-
ção do plano de aproveitamento da
força hidráulica de nossos rios, a co-
meçar pela Cachoeira de Paulo Afonso,

13 - A permissão, independente
de autorização, de novas instalações
hidro-elétricas, debaixo de um padrão
único, com potência inferior a 2,000 kw
par. U80 próprio e mais 500 kw para su-
prim nto d pequenas localidades,



ressalvadas as concessões existentes.
afim de facilitar a construção dessas
pequenas usinas no interior do país.

14 - A assistência dos poderes
públicos para remover as situações sur-
gidas com a impossibilidade. em que
acaso se encontrem emprêsas concessio-
nárias de energia. de atender ao au-
mento. para certos usos. do consumo
em suas. respectivas zonas.

OBRAS PÚBLICAS

15 - A realização das seguintes
obras públicas:

OBRAS PORTUÁRIAS

A) - a dragagem do porto de S.
Luiz do Maranhão. para que
possa receber navios de gran-
de calado;

B) - a construção do porto de
Amarração ou Luiz Correia.
por ser o Piauí o único Estado
litorâneo desprovido de fa-
cilidades portuárias e estar
colocado em sétimo lugar no
valor de sua exportação para
o estrangeiro. segundo as es-
tatíl!ticas de 1940 e 1941.

C) - a reabertura da Barra de
Aracajú. afim de permitir
a livre entrada e saída, com
a sua carga normal. dos na-
vios que servem a capital de
Sergipe.

OBRAS FERROVIÁRIAS

A) - a melhoria do aparelhamento
da estrada de Ferro_S. Luiz-
Teresína. cujo tráfego está
ameaçado de paralização pelo
mau estado do leito e do ma-
terial rodante; .

B) - a conclusão do trecho da Es-
trada de Ferro Tocantins.
entre Coroatá e Pedréiras.
que ligará o vale do Rio Ita-
picurú ao do Mearim;

C) - o alargamerlto da bitola da
Estrada de Ferro Bragantina
e o seu prolongamento até
Pouso Alegre, onde entronca-
cará com a Rêde Mineira de
Viação;

D) - a reconstrução. em baas con-
dições técnicas. dos 60 qui-
lômetros de ferrovia destina-
do. a contornar o trecho do

Rio Paraná nas cachoeiras
das Séte Quédas e ligar o alto
ao baixo Paraná;

E) - a ligação ferroviária da capi-
tal de Minas à do Espírito
Santo mediante a construção
pela Cia. Vale do Rio Doce
de uma linha que, partindo
de Presidente Vargas. atinja
Belo Horizonte. pela gargan-
ta do Cip6;

F) - o prosseguimento das linhas
da Companhia Paulista de
Estradas de Ferro. do Porto
do Cemitério à cidade de
Goiânia. via I tuiutaba e
Cachoeira Dourada;

G) - o prosseguimento da Estrada
de Ferro Araraquarense, atra-
vés do Triângulo Mineiro.
via Canal de S. Simão. até
às cidades de Jataí. Rio Verde
e outras do sudoeste Goiáno.

OBRAS RODOVIÁRIAS

A) - a construção da Estrada de
Rodagem de Bragança-Joan6-
pólis-São José dos Campos.
que ligará a zona bragantina e
do Sul de Minas com a Estra-
da de Ferro Central do Brasil;

B) - a abertura de rodovias li-
gando os centros "produtores
dos vales Purús-Acre e J u-
ruá- Tarauacá.

NAVEGAÇÃO FLUVIAL

A) - a retificação e outras obras
que tornem navegável o rio
Paraíba e impeçam a devas-
tação das suas terras margi-
nais pelas enchentes;

B) - a dragagem das lagaas Norte
e Manguaba. na capital do
Estado de Alagôas. tornando-
as navegáveis e extinguindo a
ameaça de diminuição da
sua piscosidade.

COMUNICAÇÕES TELEGRÁFICAS
E TELEFÔNICAS

A) - a instalação do telégrafo na-
cional na cidade de Bragança
Pau lista e a ligação telefôni-
ca desta cidade com as do
sul de Minas, Extrema. Ca-
manducaia. Cambuí e Estiva
de Pouso Alegre.
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I AN o T. ••. OVllRIO
18 O r etab I cimento imedia-

to do tr'fello m6luo, ntre u Rade. de
Viaçlo Florreado Rio Grande, Paran&-
Santa Catarina e E. F. Sorocabana.

17 - A autonomia, ou arrendamen-
to a emprha idOnea, da R~de Viação
Cearenl!l~.

• 18 - A transfer~ncia do serviço de
distribuição dos transportes, enquanto
durar o regime de vagões preferenciais
nas estradas dI! ferro, às Associações de
Cluse ou Sindicatos, afim de ser regu-
larizado de forma mais equitativa, con-
forme as prioridades. estabelecidas.

19 - A supressão da. taxa..sde ar-
mazenagem cobradas pela E. F. Noro-
este do Brasil sObre mercadorias reti-
das em Porto Esperança, por falta de
navegação para o Norte de Mato Gros-
80 devido à estiagem.

TRANSPORTE MARfTIMO
20 - A conveniência de os repre-

sentantes do Brasil na Confe~ncia
da Paz se empenharem sentido de
que a distribuição dos exce~ntêa da
tonelagem de marinha mercante leve
em conta oa esforços e sacrifícios das
nações que contribuiram para a vit6-
ria comum, além dll extensão das cos-
tas e dos rioll navegáveis das mesmas
nações. A tonelagem e ~ velocidade
dos navios devem ser consideradas,
bem c'omoo seu preÇO,que não deverá
ser superior ao que vigorar no mercado
mundial, por ocasião da aquisição.

21 - A necessidade de acompa-
nhar o Govêrno Federal os estudos das
Comissões internacionais sObre fretes
marítimos, afim de evitar medidas que
contenham discriminação de fretes en-
tre os produtos brasileiroa e os simila-
res exportados pelas colónias de outras
nações.

COMBUSTlvEIS
22 - A intensificação, tanto quan-

to possível, das explorações de petr6leo,
gases naturais e 6leos combustíveis já
realizadas na Bahia e o reinício dos es-
tudos em Alagô~s, Sergipe, Amazonia,
Mato Grosso e S. ~aulo.

23 - A diminuição do custo .dos
transportes dos combuat(veis, quer

modi(i ando •• tarir•• , qu r promo.
v ndo e facilitando 11 execuçlo de no-
vo•• i.tem.. de tran.porte •.

24 - A substituiçllo do atu ••1 .i.-
tema de dietribuiçio da 1IIlZ0lina,por
outro mais racional e em que se leve
em consideração o número de veículo.
em tráfego e o .eu consumo m6dio
real, liberando-se 0l! vetculoll de carga,
logo que possível.

25 - A criação de curSOIlpara pre-
paro de técnicos em combustão, •.fim
de 8e conseguir maior efiei~neia no uso
dos nossos combustíveis.

•

PRODUÇÃO MINERAL

26 - A adoção de uma política de
fomento à produção mineral, que vise
ampliar e melhorar o aproveitamento

, de nossos recursos naturais, mantendo-
se, para tanto, a estrutura do c6digo
de Minas, aperfeiçoados os seus dia-
positivos.

PRODUÇÃO VEGETAL
27 - A urgente Iloluçlo da matéria

do último convênio cafeeiro e a reaber-
tura das bolsas de café das praças' do
Rio de Janeiro, Santoll e Vit6ria, afim
de ser retomado o ritmo normal dos
neg6cios dêsse produto.

28 - A manutenção de um preço
mínimo para a borracha, de modo a
favorecer a sua exploração, embora
sujeito a revisão e reajustamentos se-
mestrais, até que se estabilize o merca-
do internacional desta matéria prima.

29 - O restabelecimcnto da expor-
tação da castanha, do pau rosa e de
outros 'produtos da Amazonia, cuja en-
trada nos mercados britânico e norte-
americano se acha impedida por força
de ajustes internacionaill com a parti-
cipação do Govêrno brasileiro. A livre
exportação de amêndoas e 61eode cOco
babaçú, ressalvadas das necessidades
brasileiras, é igualmente de desejllr-se.

30 - A construção de armazena
frigoríficos nos centros urbanos apro-
priados, não s6 como meio de incentivar
a produção de gêneros alimenticios e
facilitar o seu escoamento, como tam-
bem para manter a estabilidade dos
preços, estendendo-s às iniciativas
nesse sentido oa favores do recente de-
creto-lei de estimulo à instalação de
armazens para expurio e beneficia-
mento de cereais.
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NORMAS DE COMÉRCIO

31 - A padronização dos produtos
industrializados e a indicação obriga-
tória de sua classe no invólucro. de for-
ma a manter perfeitamente informado
o comprador a respeito da qualidade.
reduzida a variedade dos mesmos para
torná-la compatível com a amplitude
do mercado e aproximá-la das condições
mais econômicas. tenden'tes ao seu ba-
rateamento.

32 - A restauração da obrigatorie-
dade da realização em mercado pú-
blico das operações em títulos públicos
e o estudo dos meios adequados para
restabelecer a confiança nêsse merca-
do. evitando-se que a falta de organi-
zação venha prejudicar o crédito pú-
blico interno e externo para fins pro-
dutivos. ligados ao programa de de-
senvolvimento econômico do país.

33 - A aplicação do decreto n.O
24.150 (lei de luvas) a todas as cate-
gorias econômicas integrantes dos pla-
nos gerais das Confederações Nacio-
nais do Comércio ou Indústria.

34 - A aqmissão de representantes
das Associações Comerciais junto às
Repartições Públicas. afim de tratar
de assuntos que interessam às mesmas
ou aos seus associados.

3S - A imediata conversão em lei
do projeto simplificador dos documen-
tos e formalidades exigidas para circu-
lação de mercadorias. que acompanhou
a tése sôbre o assunto pelo 1.° Con-
gresso Brasileiro de Economia.

36 - A padronização dó formato
e disposição dos dizeres das duplicatas
(contas assinadas). mediante alteração
ae lei reguladora desses documentos

de crédito.

37 - O estudo da conveniência da
inclusão do fundo de comércio na .re-
forma do Código Comercial.

38 - O fomento do turismo por
meio de um órgão nacional que esti-
mule e auxilie o seu desenvolvimento.
devendo o referido órgão resultar. se
possível. da transformação de outro

existente.

CRÉDITO
39 - A inclusão no <;;onselho Di-

retor da Superintend~ncia da Moeda

e do Crédito. de representantes das
Classes Produtoras e dos Bancos par-

ticulares.

40 - A revogação do art. 3.0 do de-
creto-lei n.O 7.378 sôbre imóveis finan-
ciados pelos Institutos de Caixas de
Aposentadorias e Pensões. bem como
a supressão da taxa estipulada no art.
2.0• por ser injusto dar efeito retroa-
tivo às prescrições dêsse decreto-lei. le-
rindo assim atos jurídicos perfeitos li-
vremente .pactuados sob a lei anterior.

41 - A adoção do critério de apli-
car os eventuais saldos do balanço de
contas do Departamento Nacional do
Café na fundação de um Banco do
Café. cujas açõcs deverão ser distri-
buidas em função do número de pés ide
café. ficando vinculadas aos mesmos.
atendendo ao estatuido pelo último
convênio dos Estados cafeeiros.

42 - A- instituição de crédito hote-
leiro. concedido através do Banco do
Brasil. para financiamento de refor-
mas. reparações e construções de edi-
fícios destinados a hotel. verificada pre-
viamente à necessidade ou a convenien-
cia do empreendimento.

REGIME TRIBUTÁRIO

43 - A reforma. pelo Poder Legis-
lativo regularmente constituido. do
regime tributário vigente no país. de
modo a obter pela cooperação entre a
União. o Estado e o Município não só
a simplificação e a uniformização das
normas fundamentais. como a unifi-
cação do aparelho arrecadador. afim
de se proporcionar à Fazenda Pública
arrecadação regular com menores in-
comodos para os contribuintes. Na
reforma prevista deverão tambem ser
considerados:

A) - a elaboração de' nova tarifa
aduaneira. racionalizando-se
à terminologia das classifica-
ções e esclarecendo-se as inci-
dências;

B) - a abolição do regime de par-
ticipação dos fiscais nas im-
portâncias arrecadadas ou em
decorrência de imposição de
multas;

C) - a clara fixação dos direitos.
deveres e responsabilidades
dos agente. fiscais em face do
contribuinte.
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44 - A suspensão, até que se efeti-
ve a reforma prevista no item anterior.
da decretação de novos tributos e de
providências de caráter fiscal. ressal-
vadas, todavia as seguintes medidas
cuja adoção se recomenda:

A) - a escolha pela agricultura, pe-
lo comércio e pela indústria
dos seus representantes no
Conselho Superior de Tarifas,
vedando-se a investidura, co-
mo representantes do Minis-
tério da Fazenda, de funcio-
nários que possam ser direta-
mente ou indireta interessados
nas multas;

B) - a extinção das taxas que one-
ram o álcool industrial, como
incent~vo à sua produção e
emprego;

C) - o restabelecimento da facul-
dade de poder o contribuinte
antecipar-se ao procedimento
fiscal judicial relativo ao im-
posto de renda, admitindo
ampla defesa, quer na ação
anulat6ria quer no executivo
fiscal, abolida a exigência de
prévio dep6sito da quantia
correspondente aos impostos
e multas;

O) - a anistia fiscal ou, pelo me-
nos, a proibição à Fiscaliza-
ção do Imposto de Renda do
exame das escritas comerciais
dos exercícios anteriores de
1940 (ano base de 1939, in-
clusive), e consequente anu-
lação dos lançamentos até
agora efetuados em virtude
dessa fiscalização retrospecti-
va e sem prejuizo dos crédi-
tos fiscais oriundos de decla-
rações expontâneas dos con-
tribuintes. Estabelecer que o
simples p'e8ido de esclareci-
mentos, por parte da Fiscali-

-zação do Imposto de Renda,
não constitue interrupção de
prescrição, operando-se esta
no prazo de 5 anos, no caso de
não haver exame iniciado e
continuado de forma efetiva.
A anistia fiscal, aludida neste
item, refere-se apenas às mul-
tas, beneficiando áqueles que
se proponham paear imedia-
tamente o imposto exieido,

E) - a equiparação, para efeitos
de classificação como con-
tribuinte do imposto de renda
e consequente preenchimento
da cédula G na ~respectiva
declaração, do invernista de

'do recreador de gado aos de-
mais ruralistas;

F) - O estudo de uma"política de
preços no sentido' do estabe-
lecimento de um relativo této
de lucros, de forma a não per-
mitir a --constante alta de pre-
ços das utilidades;

G - a revogação de quaisquer im-
postos ou taxas inter-esta-
duais e inter-municipais que
impeçam a livre circulação
das riquezas dentro do país;

H) - a isenção do imposto de con-
sumo relativamente às mer-
cadorias destinadas à expor-
tação, mediante a compensa-
ção de crédito correspondente
ao valor do imposto das mer-
cadorias exportadas, no paga-
mento das novas aq~isições
feitas a fabricantes de artigos
tributados até o limite do im-
posto na respetiva faturll;

I) - a extinção do imposto do con-
sumo sôbre o café torrado e
outros produtos alimentícios
de consumo popular, à seme-
lhança do que ocorre com a
manteiga, a banha, o touci-
nho, o xarque e outros artigos
de primeira necessidade;

J) - a extinção de impostos sabre
o leite e produtos derivados,
para diminuir o seu custo
para o consumidor.

45 - A.-entreg'a imediata dos títu-
los deJinitivos do bonus de guerra e o
pagamento dos juros vencidos atraza-
dos e, na ocasião devida, o dos vincen-
dos, com elevação do limIte d~ subscri-
ção compuls6ria ou eliminação desta.

46 - A permissão, em todos os
casos de depósito em dinheiro ou fian-
ça, de substituir tais garantias pela
caução de título, da dívida pública,
os quais devem ser aceitos pelo seu va-
lor nominal.

47 - A permissão aos contribuin-
tes de organizarem seus livro., talõe.,
:nota, e outro. papei. obrieat6rio. para
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fins fiscais, de modo a poderem apro-
veitá-los, a um e6 tempo, para os tri-
butos federais, estaduais e municipais.

SAUDE PÚBLICA E EDUCAÇÃO

48 - A orll:ani:z:açiode um plano
lI:eralde obras de .aneamento das re-
aiões insalubres, entre as quais devem
ter prioridade de execução as mais all-
.oladas pela.malária e outras endemias,
e as de' alta densidade de população,
onde as despeeas não demorem a ser
compensadas.

011 recursos financeiros para esse
fim lIerão fornecidos por qu6tas orça-
mentárias anuais da União, dos Esta-
dos e dos Munidpios, a serem fixadas
em convanio entre os mesmos, e por
contribuições dos donos das terras
beneficiadas, estudando-se, outrossim,
a participação, em dinheiro ou em tra- .
balho, dOIlrespectivos moradores.

49 - A distribuição dos enCargos
do plano atráll aludido considerluá
eventualmente a entrega à Diretoria
Federal de Obra. ti Saneamento das
grandes obras de enlenharia ti aos Ser-
viçol Sanitários dOI Estados, dos tra-
balhos de pequena hidráulica, ficando
atribuido aos Estados e aos Municípios
o tratamento dOIldoentes crónicos, a
domicilio. São particularmente acon-
selhadas a adoçio da "Quinina do Es-
tado" e a extensão dos efeitoll do
decreto-lei 6.761 (que concede .favores
fiscais aos hoteis) às casas de saúde e
hospitais.

50 - A divulgação das medidas
de aelurança e higiene do trabalho,
condicionadas as exigências relativas à
regulamentação do assunto aos precei-
tos t€cnicos que não envolvam desca-
bidas restrições ao empreendimento.

$1 - O estudo de um ~ano nacio-
nal de educaç!o, que vise não apenas
os aspectos intelectual e técnico, mas
tambem o físico e o moral, fixando-se
em convênios entre a União, os Estados
e os Municipios qu6tas otçamentarias
com que cada el!fera da administração
pública contribuirá para a execução
anual do plano, e bem assim as atri-
buições que devem caber a cada qual.-

52 - A breve solução, sem prejui:z:o
do plano previsto no item anterior, do
problema das escolas pre-vocacionais e
profissionai., afim de as.elurar en.ino
,ratuito ao menor at~ a idade em

que é permitido. o seu ingresso ao
trabalho, facultando-lhe, enquanto
não forem estabelecidos esses cursos,
a admiuão às escolall profissionais
mantidas pelo SENAI.

53 - A atribuição às entidade.
representativas das catelorias econÔ-
.micas e profissionais de idênticos di-
reitos e deveres quanto à organização
do ensino técnico profissional.

54 - O estimulo à criação e ao
desenvolvimento de in.titutos de Edu-
cação e Ensino, por meio de créditos a
longo prazo e juros m6dicos, e com
isenção de impostos ou taxas que re-
caiam sobre estabelecimentos dessa
natureza.

55 - A elevação do n(vel de vida
do educador, por meio de remuneração
compativel com a sua função social,
quer nos cargoll de direção ou no pro-
fessorado, tanto público como parti-
cular, sem majorar o custo do ensino.
Para isso o Estado subvencionará os
estabelecimentos particulares que não
possam alcançar o justo equilíbrio eco-
nllmico, criando-se assim categorias de
colégios de administração autllnoma e
controlada.

POLITICA SOCIAL

56 - A conjugação de esforços das
classes produtoras, com o objetivo de
elevar o salário real do trabalhador,
assegurando-lhe o'fornecimento de utili-
dades a preços ra:z:oáveis,inclusive me-
diante financiamento e garantia de pre-
ços mínimos aos lavradores. A criação,
ainda com o mesmo objetivo, de postos,
de abastecimento pelos empregadores '
nas :z:onasrurais, quando não envolvam
restrição aos legítimos interêsses do
comércio varejista.

57 - O incentivo à instalação de
restaurantes nos pr6prios locais de tra-
balho, bem como a de restaurantes
populares distritais, preferentemente
pela conjugação de iniciativas parti-
culares.

58 - A abolição dos jogos de a:z:ar,
adotando o Estado providências acon-
selháveis na defesa do interêsse pú-
blico, inclusive a aplicação dos resul-
tados de sorteios lotéricos para manu-
tenção de .erviç08 80ciais.

59 - A revi.io imediata d•• lei.
referente. 1 orlanizaçlo da. c1••• e.
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rurais. com audiência destas. para as-
segurar o direito da associação em sua
plenitude. maximé a liberdade' de es-
colha dos dirigentes das entidades. em
seus diversos graus. e para confor~
mar a estrutura destas às peculiaridades
agro-pecuárias,

60 - O encaminhamento de 'raba-
lhadores às regiões do interior do país
ainda fracam,ente povoadas. especial-
mente os territórios federais. promo-
vendo-se a criação de colônias agríco-
las. colônias escolas e aprendizados.
para localização. ensino e aperfeiçoa-
mento dos mesmos,

Teresópolis, 6 de maio, 1945

Entidades representadas na Conferência

Federação das Associações Comerciais do Brasil

Confederação' Nacional da Indústria

ALAGÔAS

Aliança Comercial de Retalhistas de Jaraguá - Associação Comercial
de Maceió - Associação Comercial de Penedo - Associação dos Plantadores
de Cana de Açúca~ - Sociedade Aliança Comercial dos Retalhistas de Alagôas,

AMAZONAS

Associação Comercial do Amazonas - Associação Profissional do Co-
mércio Atacadista do Estado do Amazonas - Associação Comerc'ial de Ita-
coatiára - Associação dos Empregados na Indústria de Beneficiamento da
Borracha - Sindicato das Emprêsas de Navegação Fluvial do Estado do
Amazonas - Sindicato da Indústria de Calçados do Amazonas - Sociedade
Amazonense de Agricultura,

BAHIA

Associação dos Varejistas da Bahia - Associação Comercial é Agrí-
cola de Juazeiro - Associação Comercial de São Salvador - Associação Co-
mercial e Agrícola de Senhor do Bonfim - Associação .de Defesa do Comér-
cio. Lavoura e Indústria de Valença - Associação Comercial dos Estabele-
cimentos de Padarias,

CEARA'

Federação das Associações de Comercio e Industria do Ceará - As-
sociação Comercial do Ceará - Associação Comercial de Crato - Associação
Comercial. Industrial e Agrícola de Iguatú - Associação Comercial de Ipú
- Associação Comercial'pe J oazeiro - Associação Comercial de Senador
Pompeu - Centro dos I:':xportadores de Fortaleza - Centro dos Impor-
tadores de Fortaleza - Sindicato dos Lojistas de Fortaleza,

DISTRITO FEDERAL.

Federação de Agentes AutÔnomos do Comércio - Federação do Co-
mércio Atacadista - Federação do Comércio Varejista - Federação Indus-
trial - Federação dos Sindicatos Patronais - Federação de Turismo e Hos-
pitalidade - Associação Bancária do Rio de Janeiro - Associação Brasi-
leira de Cimento portland - Associação Brasileira de Farmacêuticos - As-
sociação Comercial do Rio de Janeiro - Associação Comércio e Indústria de
Copacabana - Associação dos Empregados no Comércio - Associação dos
Proprietários de Imóveis - Câmara do Comércio Brasil-México - Câmara
Sindical da Bolsa de ValÔres - Câmara Sndical dos Corretores de Fundos
Públicos - Centro dos Despachantes da Prefeitura e da Recebedoria do
Di8t~ito Federal - Centro da Indústria de Calçados e Comércio de Couros
- Centro do Comércio e IndúsUia - Centro do Comércio de Leite e Lati-
dnios - Centro dos Materiais de Construções - Conselho Federal de Co-
mércio Exterior - Conselho de Imiiração e Colonização - Estrada de Ferro
Central do Brui! - Instituto Brasileiro de Ceosrafia e Estatística - Serviços
Hollerith - Sindicato dos Ajud ntes de Despachantes Aduaneiro. - Sindi-
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cato do Comércio Atacadista de Carnes Frescas e Congeladas - SindicatO
do Comércio Atacadista de Carvão Vegetal e Lenha - Sincato do Comércio
Atacadista de Drogas e Medicamentos - Sindicato do Comércio Ataca-
dista de Frutas - Sindicato do Comércio Atacadista de Gênero Alimentí-
cios - Sindiato do Comércio Atacadista de Maquinismos em Geral - Sin-
dicato do Comércio Atacadista de Materiais de Construção - Sindicato do
Comércio Atacadista de Tecidos. Vestuarios e Armarinho - Sindicato do
Comércio Varejista de Acessórios de Automóveis - Sindicato do Comércio
Varejista de Produtos Farmacêuticos - Sindicato do Comércio Varejista de
Secos e Molhados - Sindicato dos Corretores de Imóveis - Sindicato das
Empresas de Compra e Venda e Locação de Imóveis - Sindicato das Em-
presas de Turismo - Sindicato dos Hospitais. Clínicas e Casa de Saúde-
Sindicato de Hoteis e Similares - Sindicato da Indústria de Calçados - Sin-
dicato da Indústria de' Construção Civil - Sindicato da Indústria de Fós-
foros - Sindicato da Indústria de Márm1)res e Granitos - Sindicato das
Indústrias Mecânicas e Material Elétrico - Sindicato da Indústria de Pro-
dutos de Cácau e Balas - Sindicato da Indústria de Produtos Químicos e
Farmacêuticos - Sindicato da Indústria de Torrefação e Moagem de Café
- Sindicato dos Lojistas - Sindicato dos Salões de Barbeiros e Cabeleireiros.
Institutos de Beleza e Similares - União Comercial de Sêcos e Molhados.

ESPIRITO SANTO
Associação Comercial de Alegre - Associação Comercial de Vitória.

GOIÁS
Associação Comercial 'de Anápolis - Associação Comercial de Goiânia -

Associação Comercial do Estado de Goiá!!.- Sociedade Goiana de Pecuária.
MARANHAO

Associação Comercial do Maranhão - Associação Comercial de Ba-
cabal - Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Brejo - Associação
Comercial. Industrial e Agrícola de Caxias - Associação Comercial. Indus-
trial e Agrícola de Codó - Associação Comercial, Indl,lstrial e Agrícola de
Coroatá - Associação Comercial de Grajaú - Associação Comercial de Ipi-
xuna - Associação Comercial· de I tapecurú - Al!sociação Comercial de' Mor-
ro - Associação Comercial, Industrial. e Agrícola de Pedreira - Associação
Comercial de Pinheiro - Associação Comercial de Viana - Sindicato do
Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios de São Luíz - Sindicato da
Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral do Estado do Maranhão.

MATO GROSSO
Associação Comercial de Campo Grande - Associação Comercial de

Cuie.bá - Associação Comercial de Leverger - Centro dos Criadores de Três
La ~as e Paranaíba - Sindicato dos Maquinistas da Marinha Mercante,

MINAS GERAIS
Federação do Comêrcio do Estado de Minas Gerais - Federação das

Indústrias do Estado de Minas' Gerais - Associação Comercial 'de Aimorés
- Associação Comercial de Além Paraíba - Associação Comercial de Alfe-
nas - Associação Comercial de Araguarí - Associação Comercial de Araxá
- Associação Comercial de Barbacena - Associação Comercial de Bom Je-
sus do Galho - Associação Cqmercial de Caeté - Associação Comercial de
Campo Belo - Associação Comercial de ·Carandaí - Associação Comercial
de Carangola - Associação Rural de Carangola - Associação Comercial de
Caxambú - Associação Comercial de Conselheiro Lafaiete - Associação Co-
mercial de Curvelo - Asociação Comercial de Formiga - Associação Comér-
cio e Indústria de Guaxupé - As,Sociação ·Comercial. Industrial e Agrícola
de Itabirito - AssociaçãQ Comercial de I tajubá - Associação Comercial de
I tapecerica- Associação Comercial de J anuária - - Associação Comercial
de Juiz de F6ra - Associação Profissional das Indústrias de Alimentação.
de Juiz de F6ra - Associação Profissional das Indústrias da Construção e
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do Mobiliário de Juiz de F6ra - Associação Comercial de Lavras - Asso-
ciação Comercial de Leopoldina - Associação Comercial de Manhumirim-
Associação Comercial de Minas - Associação Comercial de Montes Claros
- Associação Profissional do Comércio Varejista de Montes Claros - As-
sociação Comercial de Muriaé - Associação Rural de Muriaé - Associação
Comercial de Nova Lima - Associação Comercial de Oliveira - Associação
Comercial de Ouro Fino - Associação Comercial de Ouro Preto - Associa-
ção Comercial de Padua - Associação Comercial de Paranhos - Associação
Comercial de Passa Quatro - Associaçãa Comercial de Pedro Leopoldo-
Associação Comercial de Poços de Caldas - Associação Comercial de Pouso
Alegre - Associação Comercial de Presiden te Vargas - Associação Comercial
de Recreio - Associação Comercial de Resplendor - Associação Comerciai
de Rio Casca - Associação Comercial de São João DeI Rei - Associação
Comercial de São Lourenço - Associação Comercial de Set-e Lagoas - As-
sociação Comercial de Te6fiIo Otoni - Associação Comercial de Tres Co-
rações - Associação Comercial de Três Pontas - Associação Comercial de
Ubá - Associação Comercial de Viçosa - Associação Comercial. Industrial
e Agro-Pecuária de Uberlândia - Associação Profissional de Comércio Va-
rejista de Uberlândia - Centro Industrial de Juiz de F6ra - Centr.o dos La-
vradores Mineiros. Juiz de F6ni - Centro do Comércio e Produção de Mi-
nas - Liga da Lavoura. Comércio e Industria de Conquista - Sindicato do
Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios. de Belo Horizonte - Sindi-
cato do Comércio Atacadista de Tecidos. Vestuário e Armarinho. de Belo
Horizonte - Sindicato do Comercio de Automoveis e Acessorios de Belo
Horizonte - Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios de
Belo Hori:i:onte- Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios
de Belo Horizonte - Sindicato do Comércio Varejista de Maquinismos. Fer-
ragens e Tintas. de Belo Horizonte -Sindicato do Comércio Varejista de
Produtos Farmacêuticos. de Belo Horizonte - Sindicato do Comércio de
Vendedores Ambulantes de Leite. de Belo Horizonte - Sindicato da Indús-
tria do Açúcar do Estado de Minas Gerais - Sindicato da Indústria
de Alfaiataria e Confecção de Roupas de Homem. de Belo Horizonte-
Sindicato da Indústria de Calçados de Belo Horizonte - Sindicato da In-
dústria da Cerâmica para Construção. de Belo Horizonte - Sindicato da
Indústria da Cerveja e Bebidas em Gera).- de Belo Horizonte - Sindicato
da Indústria do Cimento, Cal e Gêsso. de Belo Horizonte - Sindicato da
Indústria da Construção Civil. de Belo Horizonte - Sindicato da Indústria
da Extração de Lenha. de Belo Horizonte - Sindicato das Indústrias do
Ferro no Estado de Minas - Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecela-
gem. no Estado de Minas Gerais - Sindicato da Indústrias de Fiação e
Tecelagem. de Juiz de fóra -:- Sindicato da Indústria da Fundição. no Estado
de Minas Gerais - Sindicato das Indústrias Gráficas de Belo Horizonte - Sin-
dicato da Indústria de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos do Cimento. de
Belo Horizonte - Sindicato da Indústria da Marcenaria. de Belo Horizonte
- Sindi~ato da Indústria de Marmores e Granitos. de Belo Horizonte-
Sindicato da Indústria da Mecânica. de Belo Horizonte - Sindicato das
Indústrias de Panificação e Confeitaria e Massas Alimentícias e Biscoitos.
de Belo Horizonte - Sindicato das Indústrias do Papel. Papelão e Cortiça.
no Estado de Minas Gerais - Sindicato da Indústria de Produtos do Cacáu
e Balas. de Belo Horizonte - Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêu-
ticos. de Belo Horizonte - Sindicato da Indústria da Serralheria. de Belo
Horizonte - Sindicato da Indústria de Serrarias. Carpintarias e Tanoarias.
no Estado de Minas Gerais - Sociedade Mineira de Agricultura - Socie-
dade Rural Centro-Norte de Minas.

PARÁ

Associação Comercial do
duotriul c Agrícola de Bragançu
n rOIl Alimentícios.

P.uá (Belém) - Associação Comercial. In-
icato do Comércio Atacadista de Gê-
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PARAÍBA

Associação Comercial de Cajazeiras - Associação Comercial de Cam-
pina Grande - Associação Comercial de João Pessôa - Associação Comer-
cial da Paraíba - Associação Comercial de Patos.

PARANÁ

Federação das Indústrias do Paraná - Associação Comercisl e Indus-
trial de Campo Largo - Associação Comercial de Londrina - Associação
Comercial de Morretes - Associação Comercial do Paraná - Associação
Comercial de Paranaguá - Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Ali-
mentícios de Curitiba - Sindicato dos Lojistas do Comércio de Curitiba-
Sindicato dos Bancários de Curitiba - Sindicato dos Lojistas do Comércio
Varejista de Iratí - Sindicato dos Contabilistas do Paraná - Sindicato dos
Lojistas do Comércio do Paraná - Sindicato da Indústria da Construção
Civil do Paraná - Sindicato Patronal dos Exportadores de Madeiras do
Paraná - Sindicato dos Proprietários de Farmácias - Sindicato da Indús-
tria de Extração de Madeiras - Sindicato da Indústria do Mate.

PERNAMBUCO

Associação Comercial de Pernambuco - Federação das Indústrias do
Estado de Pernambuco.

PIAuí

Associação Comercial de Oeiras - Associação Comercial de Parnaíba
- Associaçjio Comercial Piauiense - Associação Comercial do Sul do Piauí
- Associação Comercial Industrial e Agricola de Amarante - Associação
Comercial Industrial e Agrícola de União -Sindicato do Comércio Ataca-
dista do Estado do Piauí.

E. DO RIO DE JANEIRO

Associação Comercial e Agrícola de Barra Mansa - Associação Co-
mercial de Barra do Piraí - Associação Comercial de Cabo Frio - Asso-
ciação Comercial de Campos - Associação Comercial. Industrial e Agrícola
de Cantagalo - Associação Comercial de Duque de Caxias - Associação
Comercial de I taperuna - Associação do Comércio, Indústria e Lavoura
de Macaé - Associação Comercial. Industrial e Agrícola de Magé - Asso-
ciação Comercial de Niterói - Associação Comercial e Agrícola de Nova
Friburgo - Associação Rural do Município de Nova Iguassú - Associação
Comercial de Pádua - Associação Comercial e Industrial de Paratí - As-
sociação Comercial de' Petrópolis - Associação Comercial. Industrial e Agrí-
cola de Pureza - Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Rio Bonito
- Associação Comercial. Industrial e Agrícola de São Fidelis - Associação
Comercial. Industrial e Agrícola de Teresópolis - Associação Comercial de
Valença - Associação Comercial de Vassouras __:_Associação Comercial de
Vila Merití - Confederação Agrícola de Produção e Venda de Paraíba de
Sul - Cooperativa Mixta e Agrícola de Carapebús Ltda.

RIO GRANDE DO NORTE

Associação Comercial de Natal.

RIO GRANDE DO SUL

Federação das Associações Comerciais do Rio Grande do Sul - Fe-
deração das Indústrias do Rio Grande do Sul - Associação Comercial de
Aparados da Serra - Associação Comercial de Arroio Grande - Associação
Comercial de Arroio do Meio - Associação Comercial de Bagé - Associação
Comercial de Bento Conçalves - Associação Comercial de Caçapava do Sul
- Associaçllo Comcrcjal de Cacequí - Associação Comercial de Caí - As-
aociaçlo Com rci I de Camaqu!í - Associação Comercial de Candelária-
Anoci çlo om r ial d ClI.nOae- Aasocinç!o Comercial de Carazinho-
Ano i ç!c;> "um r i I d C.xi.. do Sul Aasociaç!o Comercial de Cruz;
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Alta - Alloc:iação Comercial de Dom Pedrito - Asloeiação Comercial de
Encantado - Associação Comereiai de Eincruzilhada - Associação Comercial
de Erechim - Associaç,ão Comercial de Erval - Associação Comercial de
E.tr~la - Associação Comercial de Garibaldi - Associação Comercial de ,Ge-
neral CAmara - Associação Comercial de Getulio Vargas - Associação Co-
mercial de Guaíba - Associação Comel;cial de Guaporé - Assoeiação Co-
mercial de Ijuí - Assoeiação Comercial de Jaguarão - Associação Comereial
de Laaeado - Associação Comercial de Lagôa Vermelha - Assoeiação Co-
mercial de Lavras do Sul':_ Associação Comercial de Livramento - Asso-
ciação Comercial de Marcelino Ramos - Associação Comercial de Nova
Prata - Associação Comercial de Osório - Associação Comercial de Pal-
meira das Missões - Associação Comercial de Palnambí - Associação Comer-
cial de Pinheiro Machado - Associação Comercial de Porto Aleare - As-
sociação Comercial de Pelotas - Associação Comercial de Quaraí - Associa-
ção Comercial de Rio Pardo - Associação Comercial de Rosário do Sul-
Associação Comercial de Santa Cruz - Associação Comercial de Santa Ma-
ria - Assôciação Comercial de Santa Rosa - Associação Comercial de Santa
Vitória do Palmar - Associação Comercial de Santiago - Associação Co-
mercial de Santo Angelo - Associação Comercial de Santo Antônio - As-
sociaçâo Comercial de São Borja - Associação Comercial de São Francisco
de Assís - Associaçâo Comercial de São Francisco de Paula - Associação
Comercial' de São Jerônimo - Associação Comercial de São Leopoldo - As-
lIàCiação Comercial de São Luiz Gonzaga - Associação Comercial de São
Sepé - Associação Comercial de Sarandí - Associação Comercial de Sole-

• dade - Associação Comercial de Tapes - Associação Comercial de Taquara
- Associação Comercial de Taquarí - Associação Comercial de Tupaceretã
- Associação Comercial de Venâncio Aires - Associação Comereial de Vera-
n6polis - Associação Comércio e Indústria de Cachoeira do Sul - Associa-
ção Comercial e Industrial de Canela - Associação Comereial e Indulltrial
de Sobradinho - Associação Comerial. Industrial e Agrícola de Jaguarí-
AlIsociação do Comércio. Indústria e Agricultura de Santa Cruz do Sul-
Associação Comercial e Rural de Gravataí - Associação Comercial e Rural
de Montenegro - Associação Comereial. Industrial e Rural de São Pedro-
Associação Comercial. Industrial e Rural de Vacaria - Associação Comereial
dos Varejistas de Porto Alegre - Câmara de Comércio da Cidade de Rio
Grande - Centro da Indústria Fabril do Rio Grande do Sul- Sindicato
dOIl Bancos do Rio Grande do Sul - Sindicato do Comércio Atacadista de
Gêneros Alimentícios de Porto Alegre - Sindicato do Comércio Atacadista
de Louças. Tintas e Ferragens de Porto Alegre - Sindicato do Comércio
Atacadista de Produtos Químicos para Indústria e Lavoura e de Drogas e
Medicamentos de Porto Alegre - Sindicato do Comércio Atacadista de Te-
cidos. Vestuários e Armarinho de Porto Alegre - Sindicato dos Representan-
tes Comerciais de Porto Alegre - Sindicato da Indústria, do Mate do Rio
Grande do Sul - Sindicato dos Industriais do Arroz do Rio Grande do Sul
- Sindicato das Indústrias de Vidros. Cristais. Cerâmica. Louça e Porcela-
na do Estado do Rio Grande do Sul - Sindicato das Indústrias Metalúrgi-
cas e Mecânicas do Estado do Rio Grande do Sul - Sindicato das Indús-
trias do Papel. Papelão e seus Artefatos no Estado do Rio Grande do Sul
- Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem no Estado do Rio Gran-
de do Sul - Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado do Rio Grande
do Sul - Sindicato das Indústrias de Artefatos de Couros no Estado do Rio
Grande do Sul - Sindicato da Indústria de Torrefação e Moagem de Café
do Rio Grande do Sul - Sindicato das Indústrias Químicas do Estado do
Rio Grande do Sul - Sindicato da Indústria de Gêneros Alimentícios do
Rio Grande do Sul - Sociedade de Agronomia do Rio Grande do Sul.

SANTA CATARINA

Alloeiação Comercial de Caçador - A8lIocias;ll.oComercial de Florian6-
polil - Allocias;lo Comercial de Joinville - Allocias;lo Comercial de Lajel
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- Associação Comercial de Laguna - Associação Comercial de Mafra - As-
sociação Comercial de São Francisco do Sul- Associação Comercial de Tu-

.. barão - Associação Comercial e- Industrial do Oeste Catarinense - Coope-
rativa Mixta e Agrícola de Pirabeiraba.

SÃO PAULO

Federação das Industrias do Estado de São Paulo - Federação do
Comércio do Estado de São Paulo - Associação Agro-Peruária da Alta So-
rocabana - Associação Gomercial d"é Amparo - Associação Comercial de
Araçatuba - Associação Comercial de Araras - Associação Comercial e In-
dustrial de Araraquara - Associação Comercial de Avar" - Associação Co-
mercial de Barirí - Associação Comercial Industrial e Rural de Barretos-
Associação Comercial de Baurú - Associação Comercial Industrial e Agrí-
cola de Bebedouro - Associação Comercial de Biriguí - Associação Comer-
cial de Botucatú - Associação Comercial de Bragança Paulista - Associação
do Comércio, Industria e Lavoura de Cafelândia - Associação Co;;"ercial de
Campinas - Associação Comercial e Industrial de Capivarí - Associação
Comercial de Casa Branca - Associação Comercial de Cruzeiro - Associação
do Comércio e Indústria de Franca - Associação Comercial de Gália - As-
sociação Comercial, Industrial e Agrícola de Guararapes - Associação' Co-
mercial de Guaratinguetá - Associação Comercial e Industrial de Ibitinlil'a
- Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Igarapava - Associação'
Comercial de Itapetininga - Associação Comercial de I tapira - Associação
Comercial, IndústriaI e Agrícola de Jaboticabal - Associação do Comércio
e Indústria de Jacareí - Associação Comercial de Jundiaí - Associação Co-
mercial de Limeira - Associação Comercial de Lins - Associação Comercial
de Lorena - Associação Comercial de Lussanvira - Associação Comercial
de Marília - Associação Comercial e Indústrial âe Matão - Associação Co-
mercial de Mogí das Cruzes - Associação Comercial de Mogí-Mirim - As-
socia~ão Comercial de Ourinhos - Associação Comercial, Industrial de
Transporte e Agrícola, de Pereira Barreto - Associação Comercial e Indus-
trial de Piracicaba - Associação Comercial de Pirajú - Associação Comer-
cial de Pirajuí - Associação Comercial e Industrial de Pirassununga - As-
sociação Comercial de Presidente Prudente - Associação Comercial de Pre-
sidente Wenccslau - Associação Comercial e Industrial de Ribeirão Preto
- Associação Coanecial, Industrial e' Agrícola de Rio Claro - Associação
Comercial, Industrial e Agrícola de Rio Preto - Associação Comercial de
Santa Rita - Associação Comercial e Industrial do Município de Santo An-
dré - Associação Comercial de Santos - Associação Comercial de São Cae-
tano - Associação Comercial e Industrial de São João da Bôa Vista - As-
sociação Comercial de São José dos Campos - Associação Agro-Pecuária
de São José dp Rio Preto - Associação Comercial de Usineiros de São
Paulo - Associação Comercial dos Varejistas de São Paulo - Associação
Comercial de São Paulo - Associação Brasileira de Cimento Portland-
Associação de Proprietários de Padaria de São Paulo - Associação Pau lista
de Propaganda - Associação Paulista de Criadores de Bovinos - Associação
Brasileira de .Criadores de Bovinos de Raça "GIR" - Associação dos
Extratores de Lenha - Associação Comercial de São Roque - As.sociação Co-
mercial e Industrial de São Sebastião:'_ Associação Comercial e Industrial
de Sorocaba - Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Tatuí - As-
sociação Comercial de Taubaté - Associação Agro-Pecuária da Região do
Salto do Avanhandava - Associação Agro-Pecuária do Vale do Paraibuna
- Associação Agro-Pecuária do Vale do Paranapanema - Associação dos
Pecuaristas do Vale do Paranapanema - Associação Agro-Pecuária do Vale
do Rio Canôas e Mocóca - Al!sociação dos Pecuaristas do Vale do Rio
Grande - Associação Agro-Pecuária do Vale do Rio ParClo - Associação
Agro-Pecuária do Vale do Tieté - Associação Agro-Pecuária do Vale do Tie-
té (Lins) - Associação Agro-Pecuária da Vargem Grande do Sul - Asso-
ciação Agro-Pecuária da Zona Araraquara - Associação Agro-Pecuária da
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Zona Braaantina - BoI•• de Cereai. d 510 Paulo - BoI. Oficial de Val&-
r. d 510 Paulo - Clmara do Comércio Braeileiro-Chileno do Estado
d 5 o Paulo - Clmara do Comércio Brasileiro-Mexicano de Slo Paulo
_ Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - Liga do Comércio e
Indústria de Louças e Ferragens - Sindicato do Comércio Varejista de Bar-
retos - Sindicato do Comércio Atacadista do Café de Barretos - Sindicato
do Comércio Varejista de Bragança - Sindicato do Comércio Varejista de
Campinas - Sindicato de Hoteis e Similares de Campinas - Sindicato dos
Institutos de Beleza e Similares de Campinas - Sindicato dos Salões de·
Barbeiro. Cabelereiro e Similares de Campinas - Sindicato do Comércio.,
Atacadista de Carvão Vegetal e· Lenha - Sindicato da Indústria de Máqui-
nas - Sindicato da Indústria de Chapéus - Sindicato da .Indústria de Ser-
ralheria - Sindicato da Indústria de Fundição - Sindicato das Indústrias
Mecânicas - Sindicato da Indústria de Malharias e Meias - Sindicato da
Indústria de Guarda-Chuvas e Bengalas - Sindicato das Indústrias de Pro-
dutos Químicos para Fins Industriais - Sindicato da Indústria de Ser-
rarias. Carpintarias e Tanoarias - Sindicato das Indústrias Gráficas - Sin-
dicato' da Indústria de Construção Civil de Pequenas Estruturas - Sindi-
cato da Indústria de Cerâmica de Louça de Pó de Pedra. da Porcelana e
da Louça de Barro - Sindicato do Comércio Varejista de Jaú - Sindicato
da Indústria de Vinhos d~ Jundiaí - Sindicato do Comércio Varejista de
Limeira - Sindicato do Comércio Varejista de Penápolis - Sindicato do
Comércio Varejista de 'Pirassununga - Sindicato do Comércio Varejista de
Ribeirão Preto - Sindicato do Turismo e Hospitalidade de Ribeirão Preto
_ Sindicato dos Hoteis e Similares de Santo André - Sindicato dos Sa-
lões de Barbeiros e Cubelereiros e Institutos de Beleza e Similares de San-
to André - Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de
Santo André - Sindicato do Comércio Varejista de Santos - Sindicato do
Comércio Atacadista de Santos - Sindicato dos Despachantes Aduaneiros
de Santos - Sindicato dos Institutos de Beleza e Similares de Santos-
Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados em São Paulo
- Sindicato da Indústria de Cerveja e Bebidas - Sindicato da Indústria
de Explosivos - Sindicato da Indústria de Calçados - Sindicato dos Des-
pachantes de São Paulo - Sindicato dos Representantes Comerciais de São
Paulo - Sindicato dos Hospitais. Clínicas e Casas de Saúde de São Paulo
Sindicato dos Salões de Barbeiros e de Cabelereiros. Institutos de Beleza e
Similares - Sindicato p,a Indústria de Espelhos e Polimento de Vidros-
Sindicato da Indústria das Olarias - Sindicato da Indústria de Pintura e
Decoração - Sindicato da Indústria de Produtos de Cacáu e Balas - Sin-
dicato da Indústria de Curtimento de Couros e Peles - Sindicato da In-
dústria de Cordoaria e Estôpa - Sindicato da Industria de Panificação e
Confeitaria - Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios-
Sindicato do Comércio Varejista dos Feirantes - Sindicato dos Lojistas do
Comércio - Sindicato do Comércio Atacadista de Tecidos. Vestuários e Ar-
marinhos - Sindi~ato dos Vendedores Ambulantes - Sindicato do Comércio.
Atacadista de Louças. Tintas e Ferragens - Sindicato do Comércio Ataca-
dista de Maquinismos em geral - Sindicato do Comércio Varejista de Pro-
dutos Farmacêuticos - Sindicato do Comércio Varejista dos Mercados - Sin-
dicato do Comércio Varejista de Maquinismos. Ferragens e Tintas - Sin-
dicato do Comércio Varejista de Automóveis e Acessórios - Sindicato do
Comércio Atacadista de Materiais de Construção - Sindicato do Comércio
Atacadista de Papel e Papelão - Sindicato dos Agenciadores de Publicidade
e Propagandistas - Sindicato das Emprezas de Publicidade Comercial - Sin-
dicato do Comércio Varejista de Material Elétrico - Sindicato do Comércio
Atacadista de Drogas e Medicamentos - Sindicato de runilaria - Sindicato
da Indústria de Papéis. Papelão e Cortiça - Sindicato da Indústria de La-
drilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento - Sindicato da Indústria de Es-
pecialidades Textis - Sindicato da Indústria de Massas Alimentícias e Bis-
coitos - Sindicato da Indústria de Mármores e Granitos - Sindicato da
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Indú.tria de Balan, ••. pe.o. Medid.. Sindicato da IndO.tria d. D6c •
e Conserva. Alimendciu - Sindicato da lnd6stria de Marcenaria - Sindica-
to da Indústria de Aparelho. Elétricos e Similare. - Sindicato da Indú.tria
de Adubos e Col•• - Sindica~o da Indústria de Artefato. de Borracha-
Sindicato da Indústria de Artefatos de Ferro e Metais em Geral - Sindica-
to da Indústria de Cerâmica para Construção - Sindicato da Indústria de
Azeites e Oleos Alimentí, JS - Sindicato da Indústria de Condutores Elétri-
cos e Trefilação - Sindicato da Indústria de Construção Civil de Grandes
Estruturas - Sindicato da Indústria de· Construção e Montagem de Veícu-
los - Sindicato da Indústria de Estamparias de Metais - Sindicato da In-
dústria de Energia Elétrica - Sindicato da Indústria de Formicidas e In-
seticidas - Sindicato da Indústria de Fumo - Sindicato da Indústria de
Galvanoplastia e Niquelação - Sindicato da Indústria de Lâmpadas e
Aparelhos Elétricos de Iluminação - Sindicato da Indústria de Perfumaria
e Artigos de Toucador - Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêutico.
- Sindicato da Indústria de Resinas Sintéticas - Sindicato da Indústria
de Tintas e Vernizes - Sindicato da Indústria de Vidros e Cristais Planos
e ÔCo!'- Sindicato da Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral - Sindi-
cato da Indústria de Lavanderia e Tinturaria do Vestuário - Sindicato da
Indústria de Móveis de Junco. Vime e Vassouras - Sindicato do Comércio
Varejista de Tatuí - Sociedade Rural Brasileira - União dos Lavradores de
Algodão do Estado de São Paulo - União das Associações Agro-Pecuárias
do Brasil Central.

SERGIPE
As.ociação Comercial de Sergipe.

TERRITÓRIO DO ACRE

Associações Comerciais do Território do Acre - Associação Comer-
cial do Alto Juruá - Associação Comercial. Industrial e Agrícola do Terri-
tório do Acre - Associação Comercial de Xapur{ - Centro Operário do Alto
Juruá - União Agrícola Cruzeiro do Sul (Alto Juruá) - União dos Serin-
calistaa de Cruzeiro do Sul.

MESA DIRETORA DA CONFERr.NCIA

João Daudt d·Oliveira. presidente da Conferência
Euvaldo Lodi
Iris Meinberg
Brasilio Machado Neto
Roberto C. Simonsen

SECRETARIO GERAL

, Luiz Dodsworth Martins

DELEGADOS (em ordem alfabetica)

ALAGOAS - Clementino do Monte. Joaquim de Barros Leão. Ma-
noel Dubeux. Moacir Soares Pereira.

AMAZONAS - Cosme Ferreira Filho. Hanibal Porto. Hugo Ribeiro
Carneiro. Mário Barroso Ramos. Waldemar Pinheiro de Souza. -

BAHIA - AntÔnio Osmar Gomes. Amoldo Wildberger. Artur Gercia
Lins. Augueto Viana Neto. Jaime Baleeiro. Miguel Calmon Du Pin e AI-
meida Sobrinho. Ranulfo AssIs Batista.
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CEARÁ - Antonio Fiuza Pequeno. Diogo Vital Siqueira. José Qui-
"di de Aragio. José Raimundo Filho. José Ramos Torres de Meio. Paulo

Av I r. Pedro França.
DISTRITO FEDERAL - Abelardo da Cunha. Acacio dos Santos Lou-

r iro Junior. Adalberto S. Rosa. Agostinho Ribeiro Meireles. Alberico Ferraz
I urlo. Alberto Cocozza. Albino Silvares. Alcebiades Antongini. AIfredo G.
Villernor Amaral Filho. Alvaro Brochado. Alvar". Porto Moitinho. Amadeu
J u.rle Ribeiro. Anadeto da Costa. André Nandin. Antenor Coêlho. Antenor
tia Fonseca Rangel Filho. Antônio Carlos França Ourivio. Antônio Fróes Cruz.
Anl&nio Paiva Fernandes. Antônio Ribeiro França Filho. Antônio S. Carva-
1110. AntÔnio Sanches Galdiano. Armando Augusto Bordalo. Armando Godoy
hl!to. Arthur Joaquim RodTigues Pires. Arthur HelI Neiva. Comte. Atila
1'" h6. Bernardo Scheinkman. Cândido de Almeida Marques. Carlos de Almeida
Itlpo.o. Carlos da Costa Guimarães. Carlos Guinle. Carlos Nunes Pereira. Cid

lU klcr. Cimérico Cury. Constantino Zamboni Filho. Ciríaco José Luiz. Da-
'li I de Carvalho. Daniel da Silva Rocha. Décio Geraldo Branco Lefêvre. Diogo
I ''''11(''1. Edgard Soares Guimarães. Edyl B. Moreira Porto. Eduardo Prejawa
· ,hmidt. Eduardo de Vasconcelos Pederneiras. Emílio Lourenço de Souza.
I'"u'lo de Freitas e Castro. Felicien Fleury. Felix Martins Almeída. Francisco
I.ui Vizeu. Fra)lcisco de Oliveira Costa. Guilherme Gomes de Matos. Gui-
li, 1m Melecchi. Hernani de Souza Freitas. Hildebrando Gomes Barreto.
IIClfl~ncio Lopes. Humberto Bas~os. Izidoro Rufino Zanela. Jair Rego de
Illlv iro. Jaime Abrunhosa. João Antônio de Almeida Gonzaga Junior. João
lI"ylongue. João Borges 'Filho. João D. Leonidas. João Dale. João Ferreira
Ilr lia. João Leão de Faria. João de Mesquita Laxa. Jonathas Pereira Filho.
loua Amaral. Jorge Francisco de Campos. Jorge Pereira. José Lobo Fernan-

.1 • Braga. José Manoel Fernandes. José da Silva Oliveira. Júlio Eduardo da
• .lvll Araujo. Juvenal de Queiroz Vieira. Juvenille Pereira. Lafayette Francis-
• ,. OoniC&ciode Andrada. Luiz Engênio Leal. Luiz Felipe Saldanha de Oli-
v It • Luiz Lourenço Ferreira. Luiz !'vIaia de Bittencourt Menezes. Manoel
Alv • d Cruz Rios. Manoel Cavalcanti de Carvalho. Mari:inho Costa Fer-
• tra. ctávio CastelIani. Orlando Soares de Carvalho. Oswaldo Benjamin
" A'l. vedo. Pedro Lessa Spyer. Reinaldo S. Gonçalves. Rodrigo Otávio
"'11 lU. Sebaatião Moreira de Azevedo. Silvio Curado. Sinval Salvati. Teodo-
'"1111 ROlhier DuaTte. Waldemar Marques.

ESPIRITO SANTO - Anisio Fernandes Coelho. Clodomir Sá Adnet.
111 " AUlluato Alves. José Ferrari Vais. Moacir Barbosa Soares. Tr-ajano Ma-
• I, .1" ruz.

OIÁS - Antonio de Lisboa Machado. Horacio Rodrigues de Rezende.
MARANHÃO - Acir B. fvlarques. Antonio Francisco Souza. Clodomir

I I. 11" Millet. Eduardo Aboud. José Zoroastro Vieira.

MATO GROSSO - Abel Freire de Aragão. Firmo Dutra. Gustavo
I ,"111 "' oria. Pcricles Correia Cardoso.

MINAS GERAIS - A. Athos Branco da Rosa. Á. S. Lima Neto. Afra-
1110. ,I • rvalho. Agostinho Rodrigues. Alberto Brochado. Alberto Woods

" ,. I. AI"xnndre Fazzi. Alfredo Fernando Surerus. Alvaro Castelo Branco.
Ali, ,ft 11 Marlin". Am6rico René Giannetti. Andrildes Bavanda. Angelo Falci.

111'"1111 Alvt'1 P ulino. Antonio Lunardi. Antonio Martins Fontes. Artur
1 I ,.eI Pinh iro. Artur Quintão Vidigal. Benedito de Azeredo Coutinho.

Ivee Filho. Bernardo G. Mascarenhas. Cândido Amaral. Cândi-
1'1 C .11111 I ti r it s. CAndido José Monteiro de Castro. Carlos R. Rosc6e.

, I. ,I • AUIlueLo Nobili. Cic ro Noves de Queiroz. Custodio Soares Silva.
Illit " I IInll Oraaa. Elilll d Souza Carmo. Franciaco Jardim. Hamleto

11" v •• a. II il r M nino 1I r ilio Correa de Aquino. Hugo En6as Mes-
.,1 li. J M M I. do C' ('Ih . J. Mil hado d Cruz. Jaime Bicalho. João Ba-

,I. . IVlllhn.) n O.Li.. Vi n . Jolo Ev ngeliat Souto. João Henri-
I" " I, VI". )ulllluim I ih ir" I·ilho. )0 quim Rib·iro de Oliveira. )086
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lisario Viana. José Cabral. José Joaquim de Oliveira. José Larivoir Eetevea.
José Monteiro de Rezende. José Moreira. José Moreira Martins da Costa.
José Nolasco. José Rotsen de MeIo. José Velasco. Jurema Machado da
Cruz. Laercio Garcia Nogueira. Lauro Gomes Vidal. Lewis ~nsch. Luiz
Carlos de Portilho. Luiz Gonzaga Bastos. Luiz Haas. Lui;z de Lima Viana.
Luiz Otavio de Medeiros. Luiz Sayão de Faria. Marcos Carneiro de Men-'
donça. Mario Pinto Bouchardt. Mercese Lage. Nagib Ganem. Newton An-
tonio da Silva Pereira. Newton de Paiva Ferreira. Odir Peracio. Orestes
Massanti. Osório da Rocha Diniz. Oswaldo de Andrade. Oswaldo Piancas-
telli. Otavio CÔrtes. Paulo Macedo Gontijo. Pedro Celestino Nolasco.
Pedro Patricio Monteiro. Pedro Rennó Moreira. Petronio Rodrigues Cha-
ves. Renato Alves de Oliveira. Rodolfo de Cerqueira. Romeo De Paoli.
Sebastião Procopio Ladeira. Sebastião Sobrera de Carvalho. Silvano Fratea-
chio Silvio Coutinho. Tristão Alvares Camargo. Ulisses de Vasconcelos. Vi-
valdi Wenceslau Moreira. Weller Magalhães Pinto. Zenone Rozzetto.

·PARA' - Antonio Ferreira Vidigal. Idalvo Pragano Toscano. Luiz
Otavio de Medeiros.

PARAIBA - Alberto Correia. Fausto Maia. Fernandes de Lima. Gra~
tuliano da Costa Brito. Gustavo Basileu da Costa Gomes. João Rique Ferrei-
ra. José Moucinho. Raul de GÓes. Renato Castelo Branco. Rolando Jacob.

PARANA' - Agostinho D. Leão Júnior. Alvaro de Albuquerque. Al-
varo Junqueira Júnior. Antonio Manoel Almeida. Arnoldo Azevedo. Ca-
milo Stelfeld. E. Malucelli. Heitor Stockler de Fra:nça. João Eug~nio Co-
minese. José Bittencourt de Paula. José Bonifácio e .Silva. Orestes Madeira
Pullin. Rivadavia de Macedo. Ruy F. Itiberê da Cunha.

PERNAMBUCO - Alde Feijó Sampaio. Arnaldo d~ Almeida Alves
Brito. Arthur Moura. Daniel Rodrigues. Edgard Autran Franco de Sá. Ivan
de Campos Guimarães J. Mello Filho. Luiz Cabral de MeIo. Luiz Dias Lins.
Manoel Gomes de Mato3. Murillo Gomes de Matos.

PIAUI' - Alberto de Morais Correia. José Mendonça Clark. Renato
Castelo Branco.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - Alberto Diniz. André Brito Soa-
res. Anti'>nio Correia Lima. AntÔnio Martins Fontes. C. Astrogildo Correia.
Carlos -Esteves. Charles Augusto Nobili. Ernesto Lima Ribeiro. Fausto Garcia
Freitas. Gê Sardenberg. Israel Jacob Averbach. Jaime Ferreira Landim. João
Batista Furquim Lamberg. Joaquim Lopes Machado. Jorge de Carvalho Pe-
reira. José Rocha Ribas. Luiz Otavio de Medeiros. Manoel Rodrigues Perei-
ra. Manoel da Silva Peçanha. Martins Tojo. Osmar Assís Maia. Piragibe
Ferraz Leit~. Rui Barbosa Modesto Guimarães. Sebastião Herculano de Matos.

RIO GRANDE DO NORTE - AntÔnio Santa Martins.

RIO GRANDE DO SUL - Aire l Noronha. Alberto S. Oliveira. An-
tonio Fernandes Ferreira. Antonio Veiga Faria. Armenio Avelino de Souza.
Bruno Link. Caleb Leal Marques. Carlos Gotuzo Giacobine. Carlos Lang.
Carlos Paranhos de Araujo. Cicero Menezes de Morais. Darcí Barcelos.
Edelmiro Silveira Jacques. Ernani De Lorenzi. Francisco Hoffmeister. Gas-
ton Englert. Herbert Bier. Ivo Becker. Jayme Rodrigues Vignolo. Jaime
Tarragó. João Augusto Alves. João Fontoura Borges. José Pinós Pereira.
Nelson FerraZ Viana. Raul Lacerda Werneck. Reinaldo Roesch, Ricardo Ar-
mando Scherer. Silvio Brenner. Vitor Issler. WiJly Carlos Froehlich.~

SANTA CATARINA - Abilio Pinto de Carvalho. Ademar Garcia.
Arnaldo Moreira Douat. Camilo Stelefeld. Charles Edgard Moritz. Francis-
co Furtado Maia. Gê Sardemberg. Guerino Dalcanale. No.rmando Tedesco.
Odilon Fernandes.

SÃO PAULO - Abcl Agante ·da Silva. Abelardo da Silva Couto. Abraão
Benjamin. Adail Camargo Viana. Afonso Farnia. Agostinho de Almeida Cas-
tro, Alberto C. de Azevedo. Alberto Diniz. Alberto Jorge Ferreira, Alberto
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Prado Guimarães. Aldo Bardella. Alessio J ulían. Alexandre Duarte. Alexandre
Ilornstein. Alkindar M. Junqueira. Alvar!) de Barros Vieira. Alvaro da Con-

içllo Corrêa. Amin AntÔnio Calil. Anteno Garcia. Antonio Agnelo Serra.
AntOnio Bento Amorim Filho. AntÔnio C. Meyer. AntÔnio Devisate. AntÔ-
nio Fagundes. AntÔnio Fleury de Camargo. Antônio Luiz Ferreira. AntÔnio
d. Queiroz. AntÔnio Rafael Cossole. Antônio Ribeirão. Antônio Vieira So-
brinho. Armando de Arruda Pereira. Armando de Virgiliis. Arthur E. K.
Luz. Ary Torres. Bartolomeu Rossi. Boanerges da Cunha Freire. Brasilio
Machado Neto. Calvet Guariglia. Cesar Espósito. Cirano Ferraz Quel. Clo-
vil Ribeiro. Cossino Domenico. Décio de Araujo. Décio Ferraz Novais. 00-
minaos Cartaglione. Dolor dos Santos Magno. Edgard Soares Guimarães.'
• mundo Pepino. Egon Felix Godtchalck. Emilio Lang Júnior. Felipe Si-

qu Ira Meio. Fidelis Alves Neto. Filomeno Risso. Firmino IBorges Escada.
Firmino Dutra. Gabriel Otávio de Souza. Garcia Marque}! Figueira. Ger-
mano Schnetz. Guilherme Westmann. Gustavo Rodrigues Doria. Hélio Ru-
" n. J unqueira Caldas. Henrique Cassarini. Hilário Pinheiro. Horácio Mar-
li••••Iris Meinberg. Ivo Fracalanza. J. B. Marigo Martins. J. J. de Oli-
VI ira Neto. Jacob Saad. Jaime Torres. Jair Ribeiro da Silva. João B. Fi-
lIpaldi. João Barone. João Batista de Castilho. Joãp Batista Furquim Lam-
b rt. João Batista Monteiro. João Gomes Martins Filho. João Machado

m s Júnior. João Moreira Sales. João P. Leonidas. JoãO S. Pietro. Joa-
(Iuim AntÔnio dós Santos. Joaquim Sérvulo da Cunha. Jorge Alves de li-
ma. Jorge Nadi. José Américo de Carvalho. José Antônio Barbosa. José

a 110 Salinos. José Basilone Júnior. José Belochi. José C. Lolato. José
olleoni. José Cury Cendério~ José Joaquim Antônio Pereira. José Luiz

ti Almeida Soares. José Manzarell'o. José Maracdni. José da Rocha Rivas.
J .6 da Silva Matos. José Stamato Sobrinho. Jurandir de Souza Lima.

í
'uv ntino Tavares •. Laude~ino Freitas C','-stro. Leonldas <:esar d~ Cast.ro•
• n u de Souza Dias. LívlO Mellone. LUlZ Camargó Schmldt. LUlz Fehpe
!"ldtanha de Oliveira. Luiz Ferreira Gomes. Luiz Morais Lopes. Luiz Otá-
vio de Medeiros. Luiz Toledo. Luiz Vicente Casselino. Magi dé Araujo

uriolllno. Manfredo Costa Júnior. Marcilio Penteado. Marcos Antônio
M nl iro de Barros. Mário Alexandre Refinetti. Mário Beni. Mário di Pie-
111. M6.rio Grisoli. Mário Masei Guimatães. Maximiliano Rimenes. Miguel
A ••• nl da Silva. Miguel Ethel. Miguel Jorge Simão Kfoúri. Milton Spen-
• I V ras. Morvan Dias de Figueiredo. Nicolau Filizola. Nuno Alvaro Pe-
I I". Olivier Heiland. Orestes Lopes de Camargo. Oriovaldo Bernardes de
Ohv ir . Orlando Augusto de Toledo. Orlando Ferréira Marfim!. Orlando La-
v r Ferraiuolo. Oscar Pereira Machado. Oswaldo I1def6nso Pitt. Oswaldo
'''''flueir • OtOn Alves Barcelos Corrêa. Paulo Agostinho Ferreira. Paulo
Alvar de Assunção. Paulo Martins. Petronio Rodrigues Chaves. Rafael de
Mllura CJlmpos. Ramiro Colleoni. Italil Santos. René Bachereti. Roberto

• Inonlen. Rdberto Pinto de Souza. Rodrigo Duque Estrada. Rubem de
M 111. Rui Fonseca. Sebastião de Paiva ViduaI. Teotônio Monteiro de Bar-
lU. Filho. Tibúrcio Gabriel Torres. Ulisses Camargo. Vicente Branco. Victor
Ahlll Filho. Virgilio Santos Magani. Waldemar da Silva.

ERCIPE - Alberto Barreto de Meio. João Silveira. Olímpio de
1111" ampol.

TERRITÓRIO DO ACRE - Cosme Ferreira Fílho. Hannibal Porto.
11""" Hib iro Cllrneiro. Mario Barroso Ramos. Waldemar Pinheiro de Souza.
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